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LEI N° 380/2025. DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre o parcelamento

ocupação do solo no perímetro urbano do

Município de Francisco Macedo, Estado do

Piauí e dá outras providências.

uso e

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO

PIAUÍ, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal,

Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Capítulo 1

Das Disposições Preliminares

Art. Esta Lei estabelece normas e procedimentos relativos

parcelamento, uso e ocupação do solo no perímetro urbano do Município de Francisco

Macedo,

ao

Art. 2®. Ficam sujeitas ás disposições desta Lei a execução de

loteamentos, de desmembramentos, de arruamentos, de edificações públicas e

particulares, bem como a realização de quaisquer planos, projetos, obras e serviços

públicos e particulares, que afetem, por qualquer meio, direta ou indireíamente, a

organização físico-íerritorial do município de Francisco Macedo.

Parágrafo Único. São nulas de pleno direito as licenças e autorizações

expedidas em desacordo com esta Lei e com o Plano de Estruturação Urbana,

sujeitando o infrator a multa simples ou diária, interdição, embargo ou demolição da

obra.

Capítulo II
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Das Definições

Art. 3®. Para o efeito de aplicação das normas de parcelamento, uso e

ocupação do solo, constantes desta Lei, as seguintes expressões ficam assim

defínidas:

I. ACRÉSCIMO OU AMPLIAÇÃO: É a obra que resulta no aumento do

volume ou da área construída total da edificação existente;

II. AFASTAMENTO OU RECUO; É a distância medida entre o limite

externo da projeção horizontal da edificação e a divisa do lote. Os afastamentos

podem ser:

a) AFASTAMENTO FRONTAL: Quando se referir à divisa do imóvel com

um ou mais logradouros públicos;

b) AFASTAMENTO LATERAL: Quando tiver relação com as divisas dos

lotes laterais vizinhos;

c) AFASTAMENTO DE FUNDOS: Quando tiver relação com as divisas dos

lotes vizinhos de fundos;

IH. ALINHAMENTO: É a linha divisória existente entre o lote e o logradouro

público;

IV. ALVARÁ: É o documento que licencia a execução de obras relativas a

loteamentos, urbanização de áreas, projetos de infraestrutura, projetos de edificações,

bem como a localização e o funcionamento de atividades;

V. APROVAÇÃO DE PROJETO: É o ato administrativo que precede ao

licenciamento da construção;

VI. ÁREA COBERTA: É a medida da superfície da projeção, em plano

horizontal, de qualquer coberta da edificação, nela incluída superfícies das projeções

de paredes, pilares, marquises, beirais e demais componentes das fachadas;

VII. ÁREA CONSTRUÍDA DO PAVIMENTO: É a área de construção de

piso do pavimento, inclusive as ocupadas por paredes e pilares, incluindo-se as áreas

comuns e excluindo-se os vazios de poços de ventilação e Iluminação;

VIII. ÁREA LIVRE DO LOTE: É a superfície do lote não ocupada pela

projeção da edificação;

Sitc\: www.franciscomacedo.pi.gov.br
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IX. ÁREA “NON AEDIFICAND!” OU NÃO EDIFICÁVEL: É a área situada

/**.

ao longo e nas margens dos recursos hídricos, das faixas de domínio de ferrovias,

rodovias, vias e dutos, bem como no entorno de equipamentos urbanos, definida em

leis federal, estadual ou municipal, onde não é permitida qualquer edificação;

X. ÁREA OCUPADA: É a área do lote ocupada pela projeção horizontal da

edificação, não sendo computados para o cálculo dessa área, elementos

componentes das fachadas, tais como: jardineiras, marquises, pérgolas e beirais;

XI.ÁREAS PÚBLICAS: São áreas destinadas à circulação e à implantação

de -equipamentos urbanos e comunitários, t>em como espaços livres de uso -público;

XII. ÁREA TOTAL DE EDIFICAÇÃO: É a soma das áreas de piso de todos

os pavimentes de uma edificação;

Xtil. ÁREA DE USO COMUM: É a área edificada ou não, que se destina

ao uso comum dos proprietários ou ocupantes de uma gleba ou de uma edificação;

XIV. ÁREA ÚTIL: É a superfície utilizável de área construída de uma parte

ou de uma edificação, excluídas as partes correspondentes aos elementos

construtivos como as paredes, pilares, jardineiras e sacadas de até 0,90 m (noventa

centímetros).

XV. ÁREA VERDE: É o percentual da área objeto de parcelamento

destinada exclusivamente a praças, parques e jardins, para usufruto da população;

XVI. ÁREA LIVRE: É a superfície do lote não ocupada pela edificação;

XVII. ÁREAS INSTITUCIONAIS: São as áreas destinadas á instalação de

equipamentos comunitários.

XVIII. BALANÇO: É o avanço da edificação ou de elementos da

edificação sobre os afastamentos;

XIX. Banca ou BARRACÀ; ê o equipamento de pequeno porte, móvel

de fácil remoção, para o exercício de atividades comerciais ou de serviços;

XX. banco DE TERRAS: É a área de interesse social, a ser destinada

preferencialmente para assentamentos populares, que deve ser doada ao município

por ocasião do parcelamento do solo, em terras, ou em igual valor em dinheiro;

XXI. BEIRA, BEIRAL OU BEIRADO: É o prolongamento da coberta que

sobressai das paredes externas de uma edificação;

e
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XXII. CARACTERÍSTICAS DA EDIFICAÇÃO: São os elementos que

configuram e distinguem uma edificação, tais como; material empregado, forma e

desenho, detalhes de fachadas, sacadas, balcões, volumetria, saliências e

reentrâncias;

XXIII. CASAS GEMINADAS: São edificações destinadas a duas unidades

domiciliares residenciais, cada uma das quais dispondo de acessos exclusivos para o

logradouro, constituindo-se, no seu aspecto externo, uma unidade arquitetônica

homogênea, com pelo menos uma das seguintes características:

a) Paredes externas total ou parcialmente contíguas ou comuns, em um ou

dois lotes;

b) Superposição total ou parcial de pisos em um só lote;

XXIV. COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO MÁXIMO: É a relação entre

a área edificada e a área total da gleba ou lote. Não são computados, na área total da

edificação, os locais destinados a estacionamento, lazer, pilotis, rampas de acesso e

subsolo;

XXV. DESDOBRO: É a subdivisão da área de um lote, integrante de

loteamento ou desmembramento aprovado, para a formação de novo ou novos lotes,

desde que obedeça ao lote mínimo previsto para a Unidade de Planejamentona qual

se insere;

XXVI. DELIMITAÇÃO: É o processo através do qual o Executivo Municipal

estabelece o perímetro de áreas do território (para fins administrativos, de

planejamento ou estabelecimento de normas);

XXVII. DESMEMBRAMENTO: É a subdivisão de gleba em lotes, de

acordo com o tamanho mínimo permitido para a Unidade de Planejamentoem que

encontra, destinados à edificação, com aproveitamento do sistema viário existente,

desde que não implique na abertura de novas vias ou logradouros públicos, nem no

prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes;

DIREITO DE SUPERFÍCIE: .É o instituto mediante o qual se

atribui a pessoa diversa do proprietário o direito real de utilização do solo, podendo

ser utilizado juníamente com o instituto da edificação compulsória;

XXVIII. INFRAESTRUTURA URBANA: São equipamentos destinados á

prestação de serviços, tais como: equipamentos de abastecimento de água,
Sitc\: www.franciscomaccdo.pi.gov.br
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esgotamento sanitário, energia elétrica, coleta de águas pluviais, rede telefônica, gás

canalizado, transporte, coleta de lixo e disposição final de resíduos sólidos e outros

de interesse público;

XXIX. EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS OU SOCIAIS: São

equipamentos públicos, destinados à educação, cultura, saúde, recreação, lazer

similares;

os

e

XXX. EQUIPAMENTO DE USO INSTITUCIONAL: São espaços

estabelecimentos ou instalações destinadas aos usos dos setores de saneamento

abastecimento, assistência social, atividade religiosa, cultura, lazer, esporte,

transporte, segurança, quer do domínio público ou privado, além dos equipamentos

para a administração governamental;

XXXI. FRENTE DE LOTE OU TESTADA: É a divisa iindeira do lote à via

oficial de circulação de veículos;

XXXII. FUNDO DE LOTE: É a divisa do lote oposta à frente;

GLEBA: É a porção de terra, que ainda não foi objeto deXXXIII.

parcelamento do solo;

XXXIV. GABARITO: Estabelece a altura máxima das edificações para

impedir a intrusão visual de áreas de valor paisagístico e o comprometimento das

condições de insolação e iluminação entre edificações;
XXXV. INDICADORES URBANOS: São taxas, quocientes e índices

o objetivo de disciplinar a edificação das edificações e implantação de atividades

empreendimentos no município;

com

e

LINDEIRO: É o que se limita ou é limítrofe;

XXXVII. LOTE: É o terreno servido de infraestrutura básica, resultante de

ioteamento, desmembramento ou desdobro, cujas dimensões atendam aos índices

urbânísticõs deTinidos pelo Plàfiò DIfètdr párà a zona em quê sê Situé. O lote èStá

contido em uma quadra, com pelo menos, uma divisa Iindeira à via oficial de circulação

de veículos;

XXXVI.

XXXVIII. LOTEAMENTO: É a subdivisão da gleba em lotes, destinados à

edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos, ou

prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes;

Site\; ^^●ww.ft■anciscomacedo.pi.gov.b^
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XXXIX. PAVIMENTO TÉRREO OU PRIMEIRO PAVIMENTO: É aquele

cujo piso se situa, no máximo, a 1,50m (um metro e cinquenta centímetro) acima ou

abaixo do nível médio do trecho do eixo da via, para a qual o lote tem frente;

PROFUNDIDADE DO LOTE: É a distância entre a testada e oXL.

ponto mais extremo do lote;

XLl. QUADRA: É a área resultante da execução de loteamento,

delimitada por vias de circulação de veículos e logradouros públicos;

REMEMBRAMENTO: É o reagrupamento de dois ou mais lotesXLH.

para formação de novos lotes;

XLIII. TAXA DE OCUPAÇÃO: É a relação entre a projeção horizontal

da área edificada (área ocupada) e a área do lote, não sendo computados, nesta

projeção, os elementos componentes das fachadas, tais como: brises, jardineiras,

marquises, pérgolas e beirais, assim como as áreas utilizadas para estacionamento

descoberto;

TAXA DE PERMEABILIDADE: É a relação entre a área total do

lote e a área livre de pavimentação ou construção que permite infiltração da água no

solo;

XLIV.

TESTADA: É a distância horizontal, medida no alinhamento.XLV.

entre as divisas laterais do lote;

XLVI. USOS COMERCIAIS: São atividades econômicas que têm como

função específica a troca de bens;

XLVII. USOS INDUSTRIAIS: São atividades voltadas para a extração ou

transformação de substâncias ou produtos, em novos bens ou produtos;

XLVIII. USOS INSTITUCIONAIS: São atividades voltadas para os

aspectos social, cultural, artístico e de lazer, instituídas por iniciativa do Poder Público

Ou Privado;

USOS RESIDENCIAIS: São atividades correspondentes às

formas de morar, em caráter permanente, de pessoas ou grupos de pessoas;

L. USOS DE SERVIÇOS: São atividades econômicas que têm como

função específica a prestação de serviços de qualquer natureza;

LI. USO MISTO: É a incidência, em um mesmo lote ou edificação, de mais

de uma categoria de uso;

XLIX.

Site\: www.franciscomaccdo.pi.gov.br
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VIA DE CIRCULAÇÃO: É o espaço destinado à circulação de

veículos, de pedestres e bicicletas, compreendendo: calçadas,pistas, canteirocentral,

ciclovias, ciclofaixas e passeios separadores. As vias podem ser:

a) Via particular: é aquela que se constitui em propriedade privada, ainda

que aberta ao uso público;

b) Via oficial: é aquela que se destina ao uso público, sendo reconhecida,

oficialmente, como bem municipal de uso comum do povo.

Lil.

Capítulo III

Dos Instrumentos

Alt. 4®. Para assegurar o direito à vida na cidade e sua gestão democrática,

o Poder Público utilizará os seguintes instrumentos:

Fiscais:

a) IPTU, progressivo e regressivo;

b) taxas e tarifas diferenciadas;

c) Incentivos e benefícios fiscais.

Financeiros e Econômicos:

a) fundos especiais;

b) tarifas diversificadas de serviços públicos.

Administrativos:

a) reserva de áreas para utilização pública;

b) regularização fundiária;

c) licença para construir, de acordo com Código de Obras, Edificações e

I.

II.

lil.

Posturas;

d) âutõHzãção para parcelamento, desmembramento ou

remembramento do solo para fins urbanos, em observância ao Plano de Estruturação

Urbana.

IV. Jurídicos:

a) edificação compulsória;

b) obrigação de parcelamento ou remembramento;

c) desapropriação;
Sitc\: www.franciscomacedo.pi.gov.br

E-mail: prefeitura^^Çfranciscomaccdo.pi.gov.br
7



ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MDNICIPAE DF. FRANCISCO MACEDO-PI

Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080

CNPJ: 01.612.577/0001-17

Adm. 2025-2028

d) servidão administrativa;

e) limitação urbanística;

f) tombamento, inventário, registros e vigilância de imóveis;

g) direito real de concessão de uso;

h) direito de superfície;

i) usucapião especial;

j) reurbanizaçâo consorciada;

i) direito de preempção.

§ 1®. Lei municipal específica, para área delimitada pelo Perímetro Urbano,

incluída no Plano de Estruturação Urbana poderá determinar o parcelamento, a

edificação ou a utilização compulsória do solo urbano não edificado, subtilizado ou

não utilizado, devendo fixar as condições e os prazos para implementação da referida

obrigação. O proprietário será notificado pelo Poder Executivo Municipal para

cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório de registro

de imóveis.

o

§ 2®. O Poder Executivo Municipal criará uma estrutura administrativa para

gerenciar o sistema de planejamento urbano, capaz de assegurar a implementação,

fiscalização, avaliação e atualização do Plano de Estruturação Urbana

respectivas Legislação, e a institucionalização do planejamento como processo

participativo permanente. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU

será parte integrante e deliberativa das políticas urbanas municipais.

§ 3®. Decorridos cinco anos de cobrança do Imposto Predial e Territorial

Urbano - IPTU progressivo sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de

parcelamento, edificação ou utilização, o Município poderá proceder à desapropriação

do imóvel, com pagamento em títulos da dívida pública.

§ 4®. O prõpriètáfíô urbãnó poderá concedèf â òütrem õ dirèitò de Superfície

do seu terreno, por tempo determinado ou indeterminado, mediante escritura pública

registrada no cartório de registro de imóveis. O direito de superfície abrange o direito

de utilizar o solo, o subsolo ou o espaço aéreo relativo ao terreno, na forma

estabelecida no contrato respectivo, atendida a legislação urbanística. A concessão

do direito de superfície poderá ser gratuita ou onerosa.

§ 5®. O direito de preempção confere ao Poder Público Municipal
Síte\: www.franciscomacedo.pi.gov.br
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preferência para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre

particulares.

TITULO II

DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO

Capítulo I

Do Parcelamento do Solo Urbano

Art. 5®. Esta Lei estabelece normas complementares, relativas ao

parcelamento do solo municipal, para fins urbanos, com o objetivo de adequar as

disposições da Lei Federal n® 6.766, de 19 de dezembro de 1979, às peculiaridades

do Município de Francisco Macedo.

Parágrafo Único. O parcelamento do solo para fins urbanos, que poderá

ser realizado mediante loteamento ou desmembramento, somente será permitido

dentro do limite da área urbana, definida pela Lei de Organização Territorial do

Município de Francisco Macedo.

Art. 6®. O parcelamento do solo urbano, o uso e a ocupação de terrenos,

por quaisquer das formas definidas nesta Lei, dependerão de prévia autorização do

órgão municipal competente.

Art. 7®. Por ocasião da realização do parcelamento, uso ou ocupação, em

quaisquer de suas modalidades, o interessado deverá obedecer às restrições relativas

ás zonas de uso, aos padrões urbanísticos, índices urbanos de ocupação e ao sistema

viário básico, definidos em Lei.

Art. 8®. Não será permitido o parcelamento do solo:

1 - Nas áreas com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento);

II - Em áreas marginais aos cursos d’água, em conformidade com a

legislação ambiental, na área compreendida numa faixa mínima de 30m (trinta metros)

da cota de cheia máxima;

111 - Em áreas de domínio ou servidão, relativas a rodovias, ferrovias e redes

de alta tensão;

IV - Nas áreas de preservação ambiental, definidas na Lei Federal n®

12.651, de 25 de maio de 2012;

Site\: ●vvTvw.franciscomacedo.pi.gov.br
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V - Em terrenos baixos, aiagadiços e sujeitos a inundações, antes de

tomadas pelo requerente, as providências para assegurar o escoamento adequado

das águas;

VI - Em áreas aterradas com materiais nocivos à saúde pública, sem que

já estejam comprovadamente sanados qualquer risco de contaminação;

Vn - Em áreas com condições geológicas não aconselháveis a implantação

de edificações.

Art. 9°. O projeto de parcelamento do solo aprovado pela Prefeitura

Municipal deverá ser avorbado no Registro de Imóveis competente.

§ 1®. A partir da inscrição no Registro de Imóveis, transferem-se ao

patrimônio público municipal, as áreas verdes e institucionais, bem como as áreas

destinadas ao sistema viário e ao banco de terras.

§ 2®. A licença para construção nos lotes resultantes de parcelamento do

solo, somente será expedida mediante a prova de inscrição deste no Registro de

Imóveis.

Capitulo II

Dos Critérios para o Parcelamento do Solo

Art. 10. Os critérios definidos neste capítulo deverão nortear os projetos de

parcelamento do solo urbano do Município de Francisco Macedo, observando-se as

diretrizes definidas no Plano Diretor Participativo.

Art. 11. Para efeito de aplicação desta lei, o território do Município de

Francisco Macedo fica dividido nas três áreas discriminadas neste artigo e delimitadas

no zoneamento urbano;

I - Área Rural;

R - Área de Proteção Especial - APE, para fins de preservação de

mananciais;

III - Área Urbana, definida pelo limite do perímetro urbano.

Art.12. AÁrea Urbana, por sua vez, se divide em três áreas de urbanização

distintas, e se definem como;

I - Área de Urbanização Restrita; AUR;
Sitc\; www.frandscomaccdo.pi.gov.br
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II - Área de Consolidação Urbana: ACU;

III - Área de Expansão Urbana: AEU.

§ 1®. A Área de Urbanização Restrita - AUR corresponde ás áreas de

preservação dos mananciais hídricos de abastecimento, às áreas de nascente no

município e ainda conforme e determinam os limites do crescimento da malha urbana.

§ 2®. A Área de Consolidação Urbana - ACU corresponde á área urbanizada

consolidada, que apresenta um número grande de lotes vagos e infraestruturaociosa

na qual a diretriz de ocupação é melhorar o aproveitamento da infraestrutura instalada,

ocupando os vazios urbanos e lotes vagos.

§ 3®. Área de Expansão Urbana - AEU corresponde à área reservada para

expansão urbana e de chácaras a se desenvolver no momento em que a Área de

Consolidação Urbana estiver adensada.

Art. 13. Ficam criadas as seguintes zonas de uso e unidades de

conservação;

I - ZCP- Zona Comercial Principal:

II - ZCS - Zonas Comerciais Secundárias;

Itl - ZPPH - Zona de Preservação do Patrimônio Histórico;

IV - ZPA-Zona de Preservação Ambiental;

V - ZDl - Zona do Distrito Industrial;

VI - ZR - Zonas Residenciais;

VII - ZM - Zonas Mistas;

VIII - ZE - Zonas de Expansão;

IX - ZMI - Zonas de Mineração;

X - APP - Área de Preservação Permanente;

XI - AV - Área Verde;

§ 1®. A ZCP compreendeo corredorcomercia!definidoem regulamento.

§ 2®. As ZCS serão definidas conforme o crescimento habitacional e

econômico dos bairros, no entanto, tendo por já definidas as vias principais destes.

§ 3®. A ZDl compreende a área destinada ao Distrito Industriai definido em

regulamento.

§ 4®. A ZE compreende as áreas destinadas á implantação de programas

habitacionais de interesse social.

Sitc\: Vr-ww.franciscomaccdo.pi.gov.br
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§ 5®. A 2PA compreende as áreas de interesse ambiental que o poder

público deseje criar, preservar, conservar e recuperar, destinadas a proteger

ocorrências ambientais isoladas, paisagens naturais ou remanescentes de vegetação

significativa e proteger e preservar os recursos hídricos.

§ 6®. A ZPPH compreende a paisagem urbana histórica preservada e

percebida pelos turistas;

§ 7®. A APP compreende as áreas de preservação permanente definidas

no Plano Diretor Participativo.

§ a®. A AV compreende as áreas verdes, entendidas aqui como o conjunto

de praças. Jardins e espaços de lazer abertos e demais áreas de loteamentos com

destínação legal de áreas verdes.

Alt. 14. Para os efeitos do disposto nesta Lei, não configura loteamenío

modificação, ampliação, alargamento e prolongamento de vias projetadas, efetivadas

pelo Município, com vistas a dar continuidade ao seu sistema viário.

Art. 15. Da área total, objeto do plano de arruamento ou loteamenío, serão

destinados, no mínimo:

a

I. 20% (Vinte por cento) para vias de circulação;

15% (Quinze por cento) para áreas verdes;

III. 5% (Cinco por cento) para áreas de uso institucional.

§ 1®. O loteador destinará, no mínimo 5% (cinco porcento) da área total do

loteamenío, ou o seu valor em dinheiro para a formação do banco de terras municipal,

gerenciado pelo Executivo Municipal. Este valor deverá ser aprovado e fiscalizado

pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano ● CMDU e para que seu uso

seja destinado a obras e/ou habitações de interesse social.

§ 2®. As áreas remanescentes de terras nao aceitas como área verde ou de

uso Institucional não serão consideradas no cálculo dos percentuais Indicados.

§ 3®. O espaço livre decorrente da confluência de vias de circulação só será

computado como área verde ou área institucional, quando nele for possível inscrever

um círculo com raio igual ou maior que 15 m (quinze metros).

§ 4®. Não serão objeto de parcelamento, nem destinadas a áreas

institucionais ou verdes, as áreas de preservação ambiental, constantes na Lei

Federal n® 12.651, de 25 de maio de 2012, bem como as faixas de preservação das
Síte\: www.franciscomacedo.pi.gov.br
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margens dos rios, das lagoas, as áreas de declive, as bordas de tabuleiro e as

florestas de preservação; constantes desta Lei.

§ 5®. As áreas de proteção ambiental poderão coincidir com as áreas verdes

e institucionais dos loteamentos, o mesmo não sendo possível com relação as áreas

de preservação;

§ 6®. Caso as áreas destinadas pelo loteador ao sistema de circulação, ás

áreas institucionais e áreas verdes sejam inadequadas, caberá ao órgão municipal

competente e ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU indicar

outras áreas.

§ 7®. Na hipótese da área ocupada pelo sistema de circulação ser inferior a

20% (vinte por cento) da área total da gleba, a diferença existente deverá ser

acrescida ao mínimo da área reservada para as áreas verdes.

§ 8®. A testada dos lotes de esquina destinadas ao uso residencial será de,

no mínimo 18m (dezoito metros).

§ 9®. A testada dos lotes de esquina destinadas ao uso comercial serão de

no mínima de 12m (doze metros).

Alt. 16.0 loteamento poderá ser executado por partes da área total, desde

que constem r»o cronograma óe execução aprovado.

Parágrafo Uníco. Cada parte atenderá, obrigatoriamente, aos valores

fixados com relação às vias de circulação, áreas verdes e áreas de uso institucional.

Art. 17. Na implantação de loteamentos, as lagoas e cursos d'água não

poderão ser modificados, aterrados ou desviados.

Art. 18. Os loteamentos devem sempre considerar o perfil natural e a

vegetação nativa, não sendo planejados de maneira a planificar terrenos, evitando

assim a erosão.

Art. 19. O tàmánhõ pàdrâõ dâs quàdràs é de 120m (cehtò è vinte metros)

por 60m (sessentas metros). O comprimento não poderá ser superior a 120m (cento

e vinte metros).

Parágrafo Único. Somente nas vias troncais o comprimento das quadras

poderá ser de 500m (quinhentos metros) e nas vias arteriais de 240 m (duzentos e

quarenta metros).

Art. 20. A área mínima do lote é igual a 12 x 30 m (doze por trinta metros)
Site\: wwTA-.franciscomaccdo.pi.gov.br
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e o lote especial, para fins de interesse social, será de 6 m x 30 m (seis por trinta

metros).

Alt. 21. Os lotes resultantes de parcelamento do solo deverão ter uma

divisa lindeira à via oficial de circulação de veículos.

Alt. 22. Não será permitido desmembramento, desdobro ou

remembramento quando houver parte remanescente que não atenda às exigências

estabelecidas nesta Lei.

Art. 23. A rede de infraestrutura de abastecimento d’água e esgoto

como de águas pluviais, deve ser regularizada, evitando-se a quebra dos passeios

para ligações domiciliares "a posteriori", e a passagem por dentro de lotes edificados.

assim

Seção I

Das Áreas de Interesse Social

Art. 24. Os dispositivos previstos neste capítulo são aplicáveis à

implantação de loteamentos de interesse social em terrenos vazios, nas áreas

destinadas ao banco de terras provenientes dos parcelamentos ou de programas

habitacionais para a regularização e reurbanização de áreas de ocupações

irregulares.

Art. 25 . Loteamentos de interesse social são aqueles que se destinam à

população de baixa renda, sendo permitido, neste caso, o lote especialde 6 m x 30 m

(seis por trinta metros).

Art. 26 . Tratando-se de imóvel público com uso definido, o Poder Público

interessado em proceder o parcelamento do solo apresentará, além do título de

propriedade, uma lei de desafetaçao de uso público, seguida do contrato de

Còncêssão de Direito Real de Uso aos ocupantes.

Parágrafo Único. Não é permitido desafetar as áreas de preservação

terrenos alagados, encostas ou áreas de risco.

Art. 27. A infraestrutura básica dos parcelamentos situados em zona de

interesse social consistirá, no mínimo, de:

I. vias de circulação;

II. revestimento uniforme das calçadas;
Site\; www.franciscomaccdo.pi.gov.br
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III. escoamento de águas pluviais;

IV. rede para o abastecimento de água potável;

V. soluções para esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar.

Art. 28. O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Público

necessitar de áreas para;

I - regularização fundiária;

II - execução de programas e projetos habitacionais de interesse sociai;

III - constituição de reserva fundiária;

IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana;

V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

VI “ criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;

VII - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de

Interesse ambiental;

VHI - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.

Capítulo III

Da Consulta Prévia

Art. 29. O interessado que desejar parcelar um terreno no Município de

Francisco Macedo deverá solicitar a Consulta Prévia para Projetos de Parcelamento,

junto ao Órgão Municipal Competente, mediante a qual o município definirá as

diretrizes para o uso do solo.

Art. 30. O documento de Consulta Prévia deverá conter:

I. requerimento de consulta, assinado pelo proprietário do terreno;

II. o traçado do sistema viário proposto, de acordo com as diretrizes da

législâção;

4H. a localizaçãodas áreas verdes, institucionaise aquelas destinadas ao

banco de terras;

IV.planta locacional do parcelamento, com a demarcação das áreas de

preservação excluídas do parcelamento, tais como margens dos rios, lagoas,

encostas, bordas de tabuleiro e demais áreas previstas em legislação;

Sitc\: www.franciscomaccdo,pi.gov,br
E-mail: prefcitura@franciscomacedo.pi.gov.br
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V. 02 (duas) cópias do levantamento planialtimétrico na escala 1:1000, com

curvas de nível de metro em metro, indicando os limites do terreno, e as vias oficiais

próximas;

VI. mapa de entorno, com relação das áreas de preservação permanente,

quando houver, com medidas de prevenção dos danos, para análise da necessidade

de realização de estudos ambientais ou licença do Órgão Ambiental competente;

VII. iocairzaçâo dos cursos d'água, bosques

construções, e demais elementos físicos existentes na gleba;

VIII. localização das rodovias, ferrovias, linhas de transmissão de

árvores frondosas.

energia

elétrica, canais, adutoras, dutos e demais instalações com respectivas faixas de

domínio;

IX.indicação e identificação das vias de circulação existentes no entorno da

gleba, amarradas a pontos de referência perfeitamente

planialtimetricamente.

X. direção e sentido do norte magnético;

XI.tipo de uso a que o loteamento se destina.

Art, 31. O loteador deverá solicitar:

1. ao órgão responsável pelo abastecimento de água e energia elétrica no

Município, que se manifeste oficialmente sobre a possibilidade de abastecer o futuro

loteamento, emitindo, para tanto, documento que será anexado ao processo de

Consulta Prévia;

identificados

II. ao órgão responsável pela coleta, tratamento e disposição final de

esgotos sanitários que se manifeste oficialmente sobre a possibilidade de atender

futuro loteamento, emitindo, para tanto, documento que será anexado ao processo de

consulta prévia.

ao

§ 1®. Rôcebida a solicitação de Consufta Prévia, ó órgão competenteterá

(30) trinta dias para emissão de documento sobre a viabilidade do parcelamento, com

indicações e eventuais sugestões julgadas necessárias.

§ 2“. Nos parcelamentos realizados nas áreas de expansão urbana, onde

houver infraestrutura básica, a implantação desta será de responsabilidade donão

loteador.

§ 3®. As indicações contidas no documento de Consulta Prévia terão

Sitc\: www.franciscomacedo.pi.gov.br
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validade pelo prazo de um ano.

Capítulo IV

Da Apresentação e Aprovação de Projetos

Art. 32.0 interessado deverá elaborar projeto de parcelamento, atendendo

às indicações contidas na Consulta Prévia e demais exigências desta lei.

Art. 33. O projeto do parcelamento deverá ser apreciado pelo órgão

competente, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, contados da data de sua entrada

no protocolo, analisando todos os elementos essenciais para sua eficácia.

§ 1®. O prazo estabelecido neste artigo será alterado, com possibilidade de

prorrogações, quando o projeto tiver de ser submetido à apreciação de outros órgãos,

em função da necessidade de quaisquer esclarecimentos ou definições.

§ 2®. Na hipótese da documentação estar incompleta ou, se for necessária

qualquer diligência, o prazo gasto pelo interessado para atender às diligências, será

descontado da data inicial a que se refere o “caput” deste artigo.

§ 3®. Passado o prazo para a manifestação da administração sem que haja

a apreciação do projeto de parcelamento, deverá o interessado recorre ao Conselho

Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, para que este tome as medidas

necessárias.

§ 4®. Não se aplica o parágrafo 3® deste artigo, caso o loteador não tenha

apresentado a documentação completa ou não tenha prestado os esclarecimentos

solicitados pelo Poder Público Municipal.

§ 5®. Quaisquer alterações em projetos de parcelamento dependerão da

prévia autorização do órgão municipal competente, obedecidas as disposições desta
Lei.

Art. 34. Caberá ao Estado, através da Secretaria Estadual do Meio

Ambiente do Estado, o exame e a anuência prévia para a aprovação, peto município,

de loteamento e desmembramento nas seguintes condições;

I - quando localizados em área de interesse especial, tais como; as de

proteção aos mananciais, ou

arqueológico, assim definidas por lei estadual ou federal;
Site\: www.franciscomacedo.pi.gov.br
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II - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área limítrofe

do município, ou que pertença a mais de um município;

III - quando o loteamento abranger área superior a lOOha (cem hectares).

O projeto de parcelamento deverá ser realizado por profissional habilitado,

legalmente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e

inscrito no Registro Profissional da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo.

§ 1“. O profissional responsável pelo projeto de parcelamento não poderá

ter antecedentes de irregularidades ainda pendentes em obras de loteamentos

edificações, conforme Registro Profissional da Prefeitura Municipal de Francisco

Macedo e do CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

§ 2®. O projeto de parcelamento poderá dispensar o Termo de

Responsabilidade de profissional habilitado, quando abranger apenas 02 (dois) lotes,

ou quando da Incorporação de pequena faixa de terreno ao lote contíguo, devendo

esta reestruturação constar de escritura de transmissão.

§ 3®. O loteador não poderá ter antecedentes de irregularidades ainda

pendentes, referentes a obras de loteamento e edificações.

§ 4®. Para aprovação do projeto e obtenção de licença para execução do

parcelamento, o proprietário ou seu representante legal terá de apresentar

seguintes documentos:

1 - comprovação de propriedade da área considerada;

II - requerimento de solicitação de licença para execução do parcelamento:

lli - projeto de drenagem completo;

IV - certidões negativas dos tributos federais, estaduais e municipais

relativos ao imóvel e certidão de ônus reais;

V - certidões negativas de quaisquer dívidas para com a municipalidade;

VI - cópia do documento da Consulta Prévia;

VII - três (03) vias, em cópias heliográficas, do parcelamento, devidamente

assinadas e datadas pelo proprietário e profissional autor do projeto, com respectivas

identificações.

6

os

VHI - outros documentos exigidos pelas legislações Federal e Estadual.

§ 5®. O projeto de parcelamento deverá ser composto dos seguintes
elementos:

Site\; www.franciscomacedo.pi.gov.br
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I - planta geral de parcelamento, na escala 1:1000, na qual constem as

seguintes indicações:

a) o sistema de vias, com a respectiva hierarquia e dimensão;

b) os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação,

praças e passeios, de acordo com o Código de Obras e Posturas;

c) curvas de nivel, de metro em metro, do local determinado na planta da

cidade;

d) subdivisão das quadras em lotes, com as dimensões e a identificação

destas quadras por letras maiusculas;

e) dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, pontos de

tangência e ângulos centrais das vias perfeitamente identificados;

f) indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados no

projeto de parcelamento;

g) indicação, em planta e perfis, de todas as linhas de escoamento de

águas pluviais;

h) indicação dos índices urbanísticos das categorias de uso previstos;

i) localização dos cursos d’água, bosques, árvores frondosas, construções

e demais elementos físicos existentes na gleba;

j) lotes devidamente dimensionados e identificados por números;

k) identificação das áreas verdes, lotes destinados ao banco de terras

áreas de uso institucional, com respectivas dimensões e percentual que representa

com relação à área total do parcelamento;

I) equipamentos comunitários e áreas não edificáveis, quando existirem;

m) cálculo analítico das áreas de todo o parcelamento (lotes, quadras,

áreas verdes, áreas institucionais, banco de terras e vias projetadas);

II - planta de situação na escala 1:5000, com localização precisa da área

em questão e identificação do norte magnético, das vias oficiais próximas e divisas da

gleba, conforme descrição constante no documento de propriedade.

III - memorial descritivo da obra, contendo:

a) Descrição sucinta do loteamento, com suas características, e a fixação

das áreas de uso, com descrição do uso predominante;

b) As condições urbanísticas do loteamento e, quando for o caso, as
Sitc\: www.franciscomaccdo.pi.gov.br
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limitações que incidem sobre os lotes e suas construções, além daquelas constantes

das diretrizes fixadas;

c) Relação das obras e melhoramentos que ficarão a cargo do proprietário

e das que ficarão a cargo dos poderes municipais;

d) A indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município

no ato do registro do ioteamento;

e) A enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços

públicos ou de utilidade pública, áreas de preservação e parques, já existentes no

Ioteamento e adjacências;

f) Cronograma de execução das obras, com prazo máximo de 2 (dois)

para a sua implantação, sob pena de caducidade do licenciamento:

g) Cronograma físico-financeiro da obra.

§ 6". O loteador comprometer-se-á a executar as obras para abastecimento

de água e esgotamento sanitário ou soluções técnicas aprovadas pelo órgão

competente, sempre que não for possível o atendimento da infraestrutura básica pelo

órgão público competente.

§ 7®. O loteador deverá, quando for o caso, interligar o sistema de

esgotamento sanitário à rede pública mais próxima ou, na impossibilidade de

interligação, executar as obras de tratamento e disposição final dos esgotos sanitários.

anos

Capítulo V

Do Projeto de Desmembramento

Art. 35. Para a aprovação do projeto de desmembramento, o interessado

apresentará requerimento ao órgão competente municipal, acompanhado do título de

propriedade, certidão de ônus reais e certidão negativa de tributos municipais, todos

relativos ao imóvel, e planta da gleba, a ser desmembrada em escala legível,

contendo:

I - indicação do tipo de uso predominante no local;

II - Indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos:

III ● indicação da divisão de lotes pretendida na área.

§ 1®. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições
Sitc\: www.franciscomaccdo.pi.gov.br
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urbanísticas exigidas para o loteamento.

§ 2®. Não serão aprovados ou permitidos desmembramentos que

comprometam o prolongamento de vias existentes ou projetadas.

Capítulo VI

Da Aprovação, do Registro e da Execução do Parcelamento

Art. 36. A aprovação do parcelamento será dividida em duas fases:

I - aprovação do projeto de parcelamento, quando é concedida a licença

para execução das obras do parcelamento:

li - após a conclusão das obras de implantação do parcelamento, sob

responsabilidade do loteador, o órgão municipal competente fará a verificação da

execução das mesmas, mediante a qual será aprovado o parcelamento, e o loteador

poderá realizar o registro Imobiliário e a comercialização.

Art. 37. Após a aprovação do projeto de loteamento e o término das obras,

o proprietário solicitará ao órgão municipal competente a verificação da execução das

obras sob sua responsabilidade, que consistirão no mínimo de:

1 - demarcação dos lotes, quadras e logradouros;

II - execução das vias de circulação e passeios;

111 - obras de escoamento das águas pluviais.

§ 1®. Nos casos em que o loteador for o responsávei pelas obras de

abastecimento d’água, esgotamento sanitário e energia elétrica, deverá este

apresentar os projetos aprovados e o cronograma de execução, com duração máxima

de 2 (dois) anos, acompanhado do competente instrumento de garantia para

execução das obras.

§ 2". Apfòvádo õ loteamento ou desmefnbrâmèntõ, ò loteador deverá

submstê4o ao Registro Imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de

caducidade da aprovação.

§ 3®. O registro de loteamento ou desmembramento, bem como os

contratos e demais disposições pertinentes, reger-se-ão pela Lei Federal n® 6.766, de

19 de dezembro de 1979.

§ 4®. Expirado o prazo de validade da aprovação, o projeto ficará sujeito às
Sitc\: www.franct9comaccdo.pi.gov.br
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adaptações da legislação em vigor.

§ 5®. No ato do registro do loteamento, passam a integrar o domínio do

Município, as vias, as áreas institucionais, as áreas verdes, as áreas que compõem o

banco de terras, e outros equipamentos urbanos e comunitários, constantes do projeto

e do memorial descritivo, devendo o ioteador apresentar certidão passada pelo

Cartório de Registro de Imóveis, comprovando que cumpriu todos os requisitos legais.

§ 6®. Não poderá ser dado outro destino às áreas de domínio público,

mencionadas neste artigo, reservando-se ao Ioteador ou à comunidade do

loteamento, o direito de relvlndicá-las, em não se verificando o cumprimento dos fins

especificados.

§ 7®. É vetado vender, ou prometer vender, parcela de loteamento

desmembramento sem a aprovação final do parcelamento e devido registro
imobiliário.

ou

Art. 38. A execução de obras de sistema viário compreenderá, no mínimo,

a abertura das vias de circulação, pavimentação das vias, serviços de terraplanagem

e assentamentodos meios-fios laterais, de acordo com as diretrizes e alinhamento do

traçado do sistema viário, definidos na legislação.

Art. 39. Todas as quadras deverão ser delimitadas através da fixação de

marcos de pedra ou concreto, com seção transversal de 15 x 15 cm (quinze por quinze

centímetros) e altura útil de 15 cm (quinze centímetros).

§ 1®. Parágrafo Único. As áreas verdes e as de preservação, e margens de

rios, também devem ser demarcadas.

§ 2®. Os terrenos de uso público, destinados á implantação de áreas verdes

e institucionais não deverão ser desmatados, sem projeto de arborízação e urbanismo
definidos.

Alt. 40. O prazo máximo para início das obras é de 01 (um) ano, a contar

da expedição da licença para a sua execução.

Parágrafo Único. O início das obras é caracterizado pelos serviços de

abertura de vias de circulação.

Art. 41. O prazo máximo para o término de obras é de 02 (dois)

contar da expedição da licença para a sua execução.

§ 1®. O prazo para término da obra poderá ser prorrogado por mais 06 (seis)
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E-mail: prefeitura(gfVanciscomacedo.pi,gov.br

anos, a

22



ESTADO DQ PIAlir

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACF.DO-PT

Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080

CNP.Í: 01.612.577/0001-17

●●●* \

Adm, 3025-2028

meses, desde que seja apresentado um novo cronograma, que detalhe com precisão

datas e obras a serem cumpridas, sendo necessária a apreciação do Conselho

Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU.

§ 2“. Os casos omissos serão encaminhados ao Conselho Municipal de

Desenvolvimento Urbano - CMDU para apreciação, com posterior homologação pelo

órgão municipal competente.

TÍTULO Hl

DO USO DO SOLO

Capítulo i

Da Estrutura Urbana e Uso do Solo

Art. 42. A proposta para o uso do solo na sede municipal de Francisco

Macedo tem o Intuito de valorizar o ambiente construído e natural, otimizando as

potencialidades locais, a acessibilidade e a melhoria da qualidade de vida urbana,

Art. 43. As diretrizes da política de uso e ocupação do solo de Francisco

Macedo são:

I - disciplinar a ocupação do território;

II - evitar funções incompatíveis e conflitos de usos justapostos:

III - otimizar as relações das atividades no espaço;

IV - evitar a degradação do ambiente;

V - orientar a expansão urbana;

VI - valorizar o espaço urbano.

Art. 44. A Zona Urbana do Município de Francisco Macedo divide-se nas

seguintes áreas:

I - Área de Urbanização Restrita: AUR;

11 - Área de Consolidação Urbana; AGU;

III - Área de Expansão Urbana: AEU.

§ 1®. A Área de Urbanização Restrita - AUR corresponde às áreas de

preservação dos mananciais hídricos de abastecimento, às áreas de nascente no

município e ainda conforme e determinam os limites do crescimento da malha urbana.

§ 2®. A Área de Consolidação Urbana - ACU corresponde à área urbanizada
Site\; www.franciscomaccdo.pi.gov.br
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consolidada, que apresenta um número grande de lotes vagos e infraestrutura ociosa

na qual a diretriz de ocupação é melhorar o aproveitamento da infraestrutura instalada,

ocupando os vazios urbanos e lotes vagos.

§ 3®. Área de Expansão Urbana ■ AEU corresponde á área reservada para

expansão urbana e de chácaras a se desenvolver no momento em que a Área de

ConsolidaçãoUrbana estiveradensada.

Art. 45. Ficam criadas as seguintes zonas de uso e unidades de

conservação:

I - ZCP- 2ona Comercial Principal;

II - ZCS - Zonas Comerciais Secundárias;

lli - 2PPH - Zona de Preservação do Patrimônio Histórico;

IV - ZPA - Zona de Preservação Ambiental;

V - ZDI - Zona do Distrito Industrial;

VI - ZR - Zonas Residenciais;

Vil - ZM - Zonas Mistas;

Viil - ZE - Zonas de Expansão;

IX - ZMI - Zonas de Mineração;

X - APP - Área de Preservação Permanente;

XI - AV - Área Verde;

§ 1®. A ZCP compreende a região comercial definido em regulamento;

§ 2®. As ZCS serão definidas conforme o crescimento habitacional e

econômico dos bairros, no entanto, tendo por Já definidas as vias principais destes.

§ 3®. A ZDI compreende a área destinada ao Distrito Industrial definida em

regulamento.

§ 4®. À 2E compreende as áreas destinadas à implantação de programas

habitacionais de interesse social.

§ 5®. A ZPA compreende as áreas de interesse ambienta! que o poder

público deseje criar, preservar, conservar e recuperar, destinadas a proteger

ocorrências ambientais isoladas, paisagens naturais ou remanescentes de vegetação

significativa e proteger e preservar os recursos hídricos.

§ 6®. A ZPPH compreende a paisagem urbana histórica preservada

percebida pelos turistas;

e
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§ 7®. A APP compreende as áreas de preservação permanente definidas

no Plano Diretor Participativo.

§ 8®. A AV compreende as áreas verdes, entendidas aqui como o conjunto

de praças, jardins e espaços de lazer abertos e demais áreas de loteamentos com

destinação legal de áreas verdes.

Art. 46. Os principais usos do solo na zona urbana são:

I - Residencial:

a) R1 - Residencial Unifamiliar: uma unidade habitacional por lote;

R2 - Residencial Multifamiliar: uma única edificação, com mais de uma

unidade habitacional por lote, agrupadas verticalmente;

c) RIS - Conjuntos Residenciais de Interesse Social - estes conjuntos são

destinados á população de baixa, visando solucionar os problemas de déficit

habitacional;

d) Misto: M1 - O uso misto ocorre quando uma atividade comercial, de

serviço ou industrial não poluente é estabelecida juntamente com o uso residencial;

11' Comercial:

a) Grupo 1 - C1 - Estabelecimentos comerciais varejistas de gênero de

primeira necessidade ou especializados, porém com abrangência local, compatível

com o uso residencial;

b) Grupo 2

abrangência central;

C2 - Estabelecimentos comerciais diversificados. com

c) Grupo 3 - C3 ■ grandes estabelecimentos comerciais, geradores de

algum tipo de incômodo e principalmente de tráfego;

d) Grupo 4 - C4 - Estabelecimentos comerciais dos Grupos 1 e 2, que

sejam compatíveis com atividades de lazer e turismo, e adequadospara as áreas de

interesse ambientâl, como lojas de artesanato, restaurantes e tanchonetes;

IH -- Serviços:

a) Grupo 1 - S1 - Serviços domésticos de primeira necessidade,

especializados, porém com abrangência local, compatível com o uso residencial;

b) Grupo 2 - S2 - Serviços diversificados, com abrangência central;

ou
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c) Grupo 3 - S3 - grandes estabelecimentos de serviços, geralmente de

abrangência regional, geradores de diversos incômodos de tráfego, segurança e

poluição;

d) Grupo 4 - S4 - Serviços incluídos nos Grupos 1 e 2, como albergue,

pousada, hotel e teatro, que sejam compatíveis com atividades de lazer e turismo e

áreas de proteção ambiental;

IV ■ institucional:

a) Grupo 1 - 11 - Nesta categoria estão os usos institucionais de âmbito

local, como postos de saúde, posto policial, agência de correios, etc.;

b) Grupo 2 -12 - Os usos institucionais deste grupo são: centros de saúde,

órgãos de previdência social, delegacias de polícia, etc.;

c) Grupo 3 - I3 - grandes equipamentos institucionais, geralmente de

abrangência regional, geradores de algum tipo de impacto como ambiental, de tráfego

ou segurança. São exemplos desta categoria; quartel militar, presídio e subestação

de energia;

d) Grupo 4 - Usos institucionais incluídos nos Grupos 1 e 2, como

biblioteca, museu e instituto cultural que sejam compatíveis com atividades de lazer e

turismo e áreas de proteção da ambiental.

V - Industrial:

a) Grupo 1 - Ind 1 - I.NP - Indústrias não poluentes e de pequeno porte

(lote máximo: 540m2);

b) Qfupô 2 - Ind 2 = l,PP * Indúitriis ni© poluentts @ dt médie pert© (lete

máximo; 720m»);

c) Grupo 3 - Ind 3 - I.MP - Indústrias que não se enquadram nos Grupos 1
e2.

Parágrafo Único: A localização dos usos Adequados (A), Não Permitidos

(NP) 0 Restrito (R), nas diversas Áreas, são os definidos pelo Poder Executivo,

Art. 47. De acordo com a área em que se situa, o uso de uma gleba, de um

lote ou de uma edificação, aprovado anteriormente à data de vigência desta Lei, será

classificado como:

I - Adequado (A): é aquele compatível com a Área Urbana e corredor viário

a ser implantado, de acordo com as diretrises do Plano de Estruturação Urbana;
Siie\; www.frflBilsi50fflscedij.pi,gôv.br
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- Não Permitido (NP): é aquele que apresenta características

incompatíveis com a Área Urbana ou corredor viário a ser implantado, de acordo com

as diretrizes do Plano de Estruturação Urbana;

III - Restritivo (R): é o que poderá apresentar algum tipo de restrição para

que se torne compatível com a Área Urbana ou corredor viário em que será

implantado, de acordo com as diretrizes do Plano de Estruturação Urbano.

§ l". No caso de empreendimentos que apresentem uso restritivo é

necessário, para aprovação da sua implementação, uma análise especifica pelo órgão

municipal competente e pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano -

CMDU.

§ 2“. Não será admitida a substituição do uso não permitido por qualquer

outro uso não permitido, que agrave a desconformidade com relação às exigências
desta Lei.

TÍTULO IV

DA OCUPAÇÃO DO SOLO

Capítulo I

Disposições Gerais

Art. 48. São utilizados os seguintes instrumentos de controle urbanístico

nas Áreas de Ocupação Urbana; índice de Aproveitamento (IA), Taxa de Ocupação

(TO), Taxa de Permeabilidade (TP), Gabarito (G), Afastamento (A), e Lote Mínimo

(LM), com o objetivo de adequar as edificações ás características da Área na qual

está inserida, conforme o disposto na Tabela de Ocupação do Solo.

Art. 49. Ficam expressamente vedadas quaisquer obras de ampliação ou

reforma nas edificações, instalações e equipamentos, com ou sem mudança de sua

atividade originária, ©m desacordo com o regime urbanístico estabelecido para as

áreas onde se localiza o imóvel.

Art. 50. Fica vetada a construção sobre as áreas que devem ser mantidas

livres, em razão da taxa de ocupação, dos índices de aproveitamento, e afastamentos.

terem atingido os seus valores máximos, ainda que as referidas áreas tenham sido

objeto de alienação.
Site\: www.franciscomacedo.pi.gov.br
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Art. 51. É permitida a construção de varanda em um dos recuos laterais,

desde que ocupe apenas 1/3 do comprimento do terreno e as águas do telhado caiam

para dentro do próprio lote.

*\

Art. 52. O pavimento térreo em pilotis, quando livre e desembaraçado, e

sem qualquer vedação, a não ser a caixa de escada e/ou de elevadores

computado para efeito de cálculo de coeficiente de aproveitamento.

não será

Art. 53. O pavimento térreo em püotis quando utilizado como área de lazer

privada ou como estacionamento, entre outros uso de cunho privado, será

çonslderade com érei eenaíruídâ, sande pertunte, eompuíade para efeita de eáleulo

de coeficiente de aproveitamento.

Art. 54. Os conjuntos de prédios residenciais ou mistos implantados em um

mesmo lote/terreno deverão ter afastamento entre eles de no mínimo 6,0m (seis
metros) entre blocos.

Art. 55. Não serão computados para cálculo de taxa de ocupação e índice
dê aproveitamento:

I - pergolados, em que o espaçamento entre os elementos seja menor ou

igual a 3 (três) vezes a largura dos mesmos, respeitando um espaçamento mínimo de

0,15 (quinze centímetros);

II - beirais;

- abrigo de automóveis com área máxima de 20m^ (vinte metros

quadrados), sem vedação de qualquer espécie;

IV - rampas para portadores de necessidades especiais, construídas

termos das normas técnicas vigentes;

V - as jardineiras, contadas da área da fachada da edificação até 90

(neventâ centímetros) de projeção;

VI - guaritas de até em^ (seis metros quadrados).

§ 1®. Os pergolados não poderão ocupar os afastamentos mínimos

obrigatórios de frente;

§ 2®. Os pergolados poderão ocupar os afastamentos mínimos obrigatórios

de fundo e laterais, desde que o espaçamento entre eles esteja de acordo com o inciso

i deste artigo.

III

nos

cm
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TÍTULO V

DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES E APLICAÇÃO DAS

SANÇÕES

Capítulo I

Da Fiscalização

Art. 57, O órgão competente do município, em articulação com os demais

órgãos, exercerá fiscalização, das construções, demolições, áreas de proteção

preservação, e instalação das diversas atividades no município, na forma estabelecida

na legislação do Plano e demais leis municipais.

Art. 58. No exercício do poder de polícia municipal, fica assegurado

servidores municipais, o acesso às construções e aos estabelecimentos do município,

§ 1®. O órgão competente poderá requisitar, no exercício da ação

fiscalizadora, a intervenção da força policial, em caso de resistência à ação de seus

agentes.

e

aos

§ 2®. É vetado impedir ou dificultar o acesso previsto no caput deste artigo,

sob pena de incidir em multas.

Art. 59. Compete aos fiscais municipais:

I - verificar a ocorrência de infrações e irregularidades na obra e

estabelecimentos;

II - notificar o infrator, fornecendo-lhe a 1® via do documento comprobatório

da infração:

III - outras atribuições que lhes forem conferidas pelo órgão competente,

visando o efetivo cumprimento das normas previstas no Plano de Estruturação Urbana

e da Legislação Básica do Município;

IV - fazer vistorias, visitas, levantardados e avaliara utilizaçãodos espaços

públicos e naturais no município, bem como o controle das edificações, relatando
atividades.

suas

Parágrafo Único. O loteador deve manter uma cópia completa dos

projetos aprovados è do ato de aprovação, no lOòai da obra, pâra efeito de

físcalização.
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Capítulo II

Da Notificação

Art. 60. Verificando-se infração à ieí ou reguiamento municipai

que se constate não implicar em prejuízo iminente para a comunidade, será expedida,

contra o infrator, notificação preliminar, estabelecendo-se um prazo para que este

regularize a situação.

Art. 61. O prazo para a regularização não deve exceder o máximo de 30

(trinta) dias e será arbitrado pelo agente fiscal, no ato da notificação.

Parágrafo único: A notificação será feita em formulário destacável do

talonário, aprovado pela Prefeitura, no qual ficará a cópia com o “ciente” do notificado.

e sempre

Capítulo III

Das Infrações e das Penalidades

Art. 62. Auto de infração é o instrumento por meio do qual a autoridade

municipal apura a violação desta lei e de outros institutos legais do município.

Art. 63. A lavratura do auto de infração teré lugar toda vez que for infringida

as disposições constantes nesta lei.

Art. 64. A infração se prova com o auto, lavrado em flagrante ou não, por

pessoas competentes, no uso de suas atribuições legais.

Art. 65. As infrações à esta Lei serão apuradas mediante processo

administrativo próprio, iniciado com a lavratura do auto de infração, em três vias,

observados os irtos e os atos estabelecidos nesta Lei.

Art. 66. O auto de infração será lavrado pela autoridade competente que a

houver constatado, e deverá conter;

I - o nome do infrator, bem como os elementos necessários à sua

identificação;

II - local, data e hora do fato onde a infração foi constatada;

III - descrição da infração e menção do dispositivo legal ou regulamentar

transgredido:

Sitc\: www.franciscomnccdo.pi.gov.br
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IV - penalidade a que está sujeito o infrator e o respectivo preceito legal que

autoriza a sua imposição;

V - assinatura do autuado ou preposto, dando ciência da autuação;

VI ■ assinatura do servidor municipal autuante;

VII - prazo para apresentação de defesa.

§ 1®. As omissões ou incorreções na lavratura do auto de infração não

acarretarão nulidade do mesmo, quando do processo constarem os elementos

necessários à determinação da infração e do infrator.

§ 2®. Na hipótese de recusa do autuado ou impossibilidade deste assinar,

seu preposto. ou representante legal, de receber e assinar o auto de infração, o

servidor fará constar do Auto de Infração esta circunstância juntamente

assinatura de duas testemunhas, com a respectiva identificação e endereço, se

houver, sem prejuízo da abertura do processo administrativo.

§ 3®. Instaurado o processo administrativo, a Prefeitura determinará ao

infrator, desde logo. a correção da irregularidade, ou a providência de medidas

cautelares, tendo em vista a necessidade de evitar a consumação ou agravamento de
dano.

com a

§ 4®. Feita a autuação, o fiscal entregará ao autuado ou preposto,

considerado infrator, a primeira via do Auto de Infração, juntando as demais cópias ao

processo administrativo.

Art. 67. O servidor municipal investido das funções de fiscal será

responsável pelas declarações que fizer, nos Autos de Infração, sendo passível de

punição administrativa peias omissões ou abusos que cometer no exercício de suas

funções.

Art. 68. Quando o dano exigir imediata intervenção do Poder Público para

evitar malèfícios à sociedade, o fiscal está autorizado a agir prontamente no sentido

de coibir a gravidade do dano. apreendendo o produto ou instrumento, embargando a

obra ou atividade, ou interditando temporariamente a fonte de distúrbio.

Parágrafo Único. No caso de resistência ou de desacato, o fiscal poderá

requisitar colaboração da força policiai.

Art. 69. O infrator será notificado para a ciência da infração pessoalmente

pelo correio ou via postal, com prova de recebimento.
Site\; www.franciscomacedo.pi.gov.br

E-mail; prcfeiUira{£jjfranciscomncedo.pi.gov.br
3l



ESTADO DO PIAUÍ

prefeitura municipal de FRANCISCO MACEDO-PI
Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro

ClCI»! 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080
CNPJj 01.612.577/0001-17

Adm. 2025-2028

Art. 70. O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do auto de

infração no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência da autuação.

§ 1°. Quando a lavratura do Auto de Infração, implicar em obrigação a

cumprir, o infrator será intimado a fazê-lo no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2®. O prazo para o cumprimento da obrigação a que se refere o caput

deste artigo, poderá ser reduzido ou aumentado, em casos excepcionais, por motivo

de interesse público, mediante despacho fundamentado da autoridade pública,

§ 3°. O não cumprimento da obrigação a quese refere o caput deste artigo,

no prazo fixado, além de sua execução forçada acarretará na imposição de multa, que

poderá ser diária, arbitrada de acordo com os valores correspondentes à classificação

da Infração, até o exato cumprimento da obrigação, sem prejuízo de outras

penalidades previstas na legislação.

Art. 71. A autoridade que tomar conhecimento ou lavrar a infração é

obrigada a promover sua apuração imediata, através de processo administrativo

próprio, e notificar as demais autoridades competentes.

Art. 72. Para a aplicação da pena nas suas respectivas gradações, a

autoridade competente observará:

I - as circunstâncias atenuantes e agravantes do

II - a reincidência ou não quanto à observância das normas;

III - a gravidade do fato, e as suas consequências danosas a sociedade.

Art. 73. O infrator, além de cumprir as penalidades que forem impostas,

ficará obrigado a reparar o dano de acordo com o prazo e demais condições exigidas

pelo poder público municipal.

caso;

Ar!: 74: Rêsponderá iQlidariarnente pelg infrgçio 9 p.rçpriêtário Qu 9

g§§ãuld9F úã àmã úê slêhã §u letê, m guãl tenhâ hfãtigââ§ § inffâçig ©u, êim gu§m,

por si ou preposto, por qualquer modo. a cometer, concorrer para a sua prática ou

dela se beneficiar.

§ 1®. Quando a infração envolver pessoa Jurídica, a penalidade será

cumulativamente aplicada à empresa e aos seus responsáveis técnicos.

§ 2®. As irregularidades dos responsáveis técnicos, constatadas nos

processos de parcelamento do solo, serão devidamente anotadas no registro

Profissional da Prefeitura Municipal.
Sitcv www.franciscomaccdo.pi.gov.br
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§ 3®. O profissional, quando infrator reincidente, receberá inicialmente

de suspensão de um (01) ano de todas as atividades junto à Prefeitura.

§ 4®. Em casos mais graves, a Prefeitura notificará o impedimento

aceitará para apreciação qualquer projeto daquele profissional.

§ 5®. As irregularidades de qualquer loteador serão devidamente anotadas

nos arquivos da Prefeitura Municipal.

Ari. 75.0 loteador infrator não poderá apresentar planos de parcelamento

do solo ou outras obras para aprovação junto à Prefeitura Municipal, se a sua situação

não estiver regularizada, e, em caso de ser reincidente, a Prefeitura poderá aplicar-

lhe pena de suspensão, por período não Inferior a 2 (dois) meses e não superior a 2

(dois) anos.

pena

e nao

Art. 76. Pelo descumprimento das disposições previstas nesta Lei, de seu

regulamento e demais atos normativos complementares e sem prejuízo de outras

sanções civis e penais, serão aplicadas aos infratores as seguintes sanções:

I - advertência, por escrito, com prazo de 10 (dez) dias para a regularização

da situação, nos casos de primeira infração, quando não haja motivo relevante que

justifique a imediata aplicação das penalidades de multa, multa diária, interdição,

embargo ou demolição;

II ● muita, pelo simples cometimento de infração, em função de sua

natureza, observado o disposto no parágrafo 1® deste artigo;

III - multa diária de 5 (cinco) vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência

- UFR, por metro quadrado, em caso de não cumprimento da regularização, no prazo

fixado pela Prefeitura;

IV - interdição de atividades, temporária ou definitiva, para os casos de

infração continuada;

V - embargo, total ou parcial, de obra ou edificação, iniciada sem

aprovação, ou em desacordo com os projetos aprovados, respondendo o infrator pelos

danos e despesas a que der causa, direta ou indiretamente;

VI - demolição ou restauração de obra ou edificação, que contrarie as

normas desta Lei;

VII - apreensão das máquinas, instrumentos e do material usados para

cometimento de infração;
Site\; www.franciscomacedo.pi.gov.br
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VIII - cassação do alvará de autorização de localização ou funcionamento

no município:

IX - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo
município.

§ 1 . A pena de multa simples consiste na aplicação de sanção em dinheiro

paga pelo infrator, no prazo que lhe for fixado, classificando-se da seguinte
a ser

forma:

a) Ciasse 1 - de 300 (trezentas) a 500 (quinhentas) vezes o valor da UFR;

b) Ciasse 2 - de 100 (cem) a 300 (trezentas) vezes o valor da UFR;

c) Classe 3 - de 50 (cinquenta) a 100 (cem) vezes o valor da UFR.

§ 2'’. A multa, simples ou diária, será Imposta em funçlo da natureza e

amplitude da infração, combinadas com a dimensão da área do imóvel, onde tenha

sido praticada, incluindo-se a área construída, quando for

§ 3®. A multa simples e a advertência poderão ser aplicadas

0 caso.

simultaneamente.

§ 4®. A multa diária será devida por todo o período compreendido desde

sua imposição, até a correção da irregularidade, devidamente comprovada pela

autoridade administrativa competente.

§ 5®. A muita diária poderá ser suspensa por prazo não superior a 90

(noventa) dias, se a autoridade administrativa deferir, motivadamente

do infrator ou responsável, devidamente fundamentado.

§ 6®. Findo o prazo de suspensão, sem que o infrator ou responsável

regularize a situação, nos termos desta Lei, a multa diária voltará a incidir

automaticamente.

requerimento

§ 7®. Na hipótese do parágrafo anterior ou de agravamento da situação, a

multa diária poderá ser agravada, a qualquer tempo, até o dobro de seu valor diário,

devendo assim perdurar até a completa regularização da situação decorrente da

infração.

§ 8®. As penalidades de interdição, embargo e demolição poderão ser

aplicadas sem prejuízo daquelas previstas nos incisos II e III deste artigo.

§ 9®. Demolição ou restauração consiste na determinação administrativa

para que o agente faça, às suas expensas, demolição total ou parcial da obra ou,
Sitc\: www.franciscomacedo.pi.gov.br
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ainda, a restauração da situação existente anteriormente ao fato que deu lugar a sua
apiicação.

§ 10. Recusando-se o infrator a executar a demolição ou a restauração, a

Prefeitura poderá fazê-lo, cobrando por via administrativa ou judiciai

serviço.

o custo do

§ 11. A autoridade administrativa poderá aplicar a pena de multa

cumulativamente com a de embargo, quando o infrator ou responsável não cumprir a

determinação de regularização.

§ 12. Nas hipóteses de descumprimento do projeto aprovado, de condição

estabeiecida no alvará de licença e da imposição de embargos, ou demolição, a

autoridade administrativa deverá cassar a respectiva licença.

Art. 77. Nos casos de reincidência, a multa prevista no inciso II do artigo

anterior será aplicada pelo valor correspondente, no mínimo, ao dobro da anterior,

conforme critérios que forem estabelecidos em regulamento, sem prejuízo de

apiicação cumulativa de outras sanções cabíveis, a critério da autoridade competente.

Parágrafo Único. Reincidente, para os efeitos desta Lei, é o infrator ou

responsável que cometer nova infração da mesma natureza, qualquer que tenha sido

0 local onde se verifique a infração anterior.

Art. 78. A regularização das infrações à presente Lei corresponderá,

combinada ou isoladamente:

I - á adequação aos correspondentes projetos aprovados de edificação,

obra, parcelamento e de suas ampliações, de usos e respectivas alterações;

II - ao licenciamento de obras, edificações e usos;

III - ao cumprimento das providências exigidas pela autoridade competente

e destinadas à reparação dos danos efetivos ou à prevenção dos danos potenciais,

nas condições previstas nesta Lei.

Parágrafo Único. As multas poderão sofrer redução de até 90% (noventa

por cento), quando o infrator, por termo de compromisso aprovado pela autoridade

que aplicou a penalidade, se obrigar à adoção das medidas específicas para corrigir

a irregularidade, num prazo máximo de 60 dias.

Art. 79. Da aplicação das penalidades previstas nesta Lei, caberá

sem efeito suspensivo e no prazo fixado em regulamento, para a autoridade
Sile\: www.franciscomacedo.pi.gov.br
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imediatamente superior a que tenha imposto a sanção.

Parágrafo Único. Em tal hipótese, o recurso administrativo só será

recebido se o recorrente garantir o recurso na forma prevista em regulamento,

comprovando o efetivo e prévio recolhimento no órgão arrecadador competente, do

valor da muita simples, que lhe tiver sido aplicada.

Art. 80. Das decisões definitivas proferidas pelas autoridades competentes,

caberá recurso dirigido ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU.

Art. 81. Quando imposta a penalidade de multa, a mesma deverá ser

recolhida aos cofres municipais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de ser inscrita

na dívida ativa do município para efeito de cobrança judicial, na forma da legislação

pertinente

Art. 82. Transcorridos os prazos para apresentação de defesa

interposição de recurso, ou julgadas aquelas peças e mantidas a decisão da

autoridade competente, a matéria constituirá coisa julgada na esfera administrativa.

Art. 83. Correrão por conta do infrator ou responsável todos os custos,

despesas e quaisquer outros prejuízos decorrentes, direta ou indiretamente, de

infrações estabelecidas nesta Lei.

Art. 84. A cobrança judicial das multas será efetuada pelo órgão

competente do Município, que procederá a sua inscrição como dívida ativa e

execução, nos termos da legislação pertinente.

Art. 85. A aplicação de sanções às infrações ao disposto na presente Lei

não impedirá a incidência de outras penalidades, por ação de outros órgãos

entidades federais, estaduais e municipais.

Art. 86. Na hipótese de extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFR,

deverá ser adotado, para o fim de apuração do valor da multa, o sistema que for

previsto em legislação municipal ou federal.

Art. 87. Constituem procedimentos prejudiciais à utilização do solo e à

orientação do desenvolvimento físico-territohal, desejáveis sede Municipal de

Francisco Macedo, e passíveis de sanções:

I - acelerar o processo de erosão de terras, comprometendo a estabilidade

ou modificando a composição e disposição das camadas do solo, prejudicando a

porosidade, permeabilidade e inclinação dos planos de divagem, cuja penalidade
Site\: www.franciscomacedo.pi.gov.br
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consiste em multa de classe 1, e restauração;

■ concorrer, de qualquer modo, para prejudicar o clima da região

desfigurar a paisagem, cuja penalidade consiste em multa da classe 1 e demoliçãoou

restauração;

li
ou

III' comprometer o desenvolvimento das espécies vegetais em logradouros

públicos, cuja penalidade consiste em muita da classe 3;

IV - concorrer para modificar, de forma prejudicial, o escoamento de água

de superfície e a velocidade dos cursos d'água, cuja penalidade consiste em multa da

classe 1 e restauração;

V - concorrer para modificar, de forma prejudicial, o armazenamento,

pressão e escoamento das águas de subsolo, com alteração do perfil do lençol

freático, cuja penalidade consiste em multa da classe 1, e restauração e demolição;

VI - alterar ou concorrer para alterar as qualidades físicas, químicas e

biológicas das águas de superfície ou de subsolo, cuja penalidade consiste em multa

da classe 1 e restauração;

VII - atentar contra construções, unidades ou conjuntos arquitetônicos e

aspectos urbanos remanescentes de culturas passadas, que tenham ou não sido

declarados integrantes do patrimônio cultural da cidade, cuja penalidade consiste

multa da classe 1 e restauração;

VIII - promover uso proibido do imóvel, cuja penalidade consiste em muita

da classe 3 e embargo do uso;

IX - promover uso permissível do imóvel, sem prévia licença da autoridade

administrativa, cuja penalidade consiste em multa da classe 3;

X - deixar de observar as regras relativas ao alinhamento, permeabilidade,

índices de ocupação, e afastamentos mínimos, gabaritos máximos, usos permitidos

nas Unidades de Planejamento, cuja penalidade consiste em multa da classe 2,

embargo e demolição;

XI - promover parcelamento do solo ou construção que comprometa o

Sistema Viário Urbano, cuja penalidade consiste em multa da classe 1, restauração e

demolição;

em

XII - executar obra, com finalidade de empregá-la em atividade nociva ou

perigosa, sem prévia licença da autoridade administrativa, cuja penalidade consiste
SiteV www.franciscomaccdo.pi.gov.br
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em multa da classe 1 e demolição;

XIII - exercer atividade nociva ou perigosa, sem licença ou observância das

disposições desta Lei ou seu regulamento, cuja penalidade consiste em multa da

classe 1;

XIV - modificar projeto aprovado, introduzindo-lhe alterações contrárias às

disposições desta Lei, seu regulamento ou diretrizes administrativas, cuja penalidade

consiste em multa da classe 2 e embargo;

XV - iniciar a execução de obras ou serviços sem licença da autoridade

administrativa, cuja penalidade consiste em multa da classe 3, embargo e demolição,

caso a obra não possa ser licenciada:

XVI - assumir responsabilidade pela execução de projeto, entregando-o a

pessoa não habilitada, cuja penalidade consiste em multa da classe 3 e embargo;

XVII - não atender a intimação de vistoria administrativa ou de fiscalização

de rotina, cuja penalidade consiste em agravamento da multa respectiva, até o dobro;

XVIII - iniciar execução de parcelamentos para fins de ocupação urbana,

sem a licença da Prefeitura, cuja penalidade consiste em multa classe 1 e embargo;

XIX - iniciar venda ou promessa de venda de lote sem aprovação do

parcelamento, cuja penalidadeconsiste em multa classe 1 e embargo, ou iniciar venda

de parcelamento, sem execução das obras necessárias;

XX - construir em locais não permitidos, de preservação, de proteção ou

ferindo os usos previstos para a área, cuja penalidade consiste em multa classe 2,

embargo ou demolição.

§ 1“. Sem prejuízo de outras penalidades, o Poder Público poderá aplicar

a pena de multa prevista nesta Lei, combinada com o embargo das obras e dos

parcelamentos de solo, realizados em desacordo com as disposições contidas na Lei

Federal n® 6.766, de 19 de dezembro de 1979, e nesta Lei.

§ 2®. O embargo será levantado quando forem eliminadas as causas que o

determinaram.

TÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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E-mnil; prcfcitura@franciscomacedo.pi.gov.br

38



ESTADO DO PIAUÍ

prefeitura municipal de FRANCISrn MACEDO-PI
Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro

CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080
CNPJ: 01.612.577/000M7

Adm. 2025-2028

Art. 88. Os casos omissos e aqueles que não se enquadrem nos termos

desta Lei, no que se incluem os projetos especiais, relacionados com 0 parcelamento,

uso e ocupação do solo do Município de Francisco Macedo serão decididos pelo

Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU.

Art. 89. Todos os prazos fixados nesta Lei serão contados em dias corridos.

Art. 90. O poder executivo regulamentará, no que couber, os dispositivos
dessa lei.

Art. 91. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

disposições em contrário.

as

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí,

aos 23 (Vinte e três) dias do mês de dezembro de 2025.

ADEILSON ANTÂO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data /J.Z jlPíS,

__ a re.spectiva lei foi .sancionada e publicada nesta data 23 / -^ 2 / 20Z S.

sancionada

Nesta Data, 2oZ S

AdeilsonAntãode Carvalho
^Prefeito Municipal
CPP: 032.400.fifl.^.7n

promulgada

lEI MUNICIPAL

N»

25 H2 IlOzS
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Municipal aprovou e eu saJldono a seguinte Lei: 

TITULO! 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Capítulo 1 

Das Dlsposl ções Preliminares 

Art. 1·•. Esta Lei 8$18belece normas e procedimenlo,i relalivos eo 

parcelemonto. uso o ocupeçéo do solo no perimotro urbano do Mu~iclpio de Francisco 

Macedo. 

Ar!. 2". Ficam sujeites às disposições desle Lei a execução de 

loteamentos, de desmembramentos. de arruamentos, de edlfi::ações públicas e 

portirulores, bem oomo a realização de quaisquer planos, projetos, obras e serviços 

públicos e particulares, que afetam, por qualquer meio, dlrala ou indiretamente, a 

organlzeçeo lls,oo-teflitorial do município de Fronc,sco Macedo. 

Paragrafo único. São nulas do pleno direito as llcen~s e eutorl2áçoos 

expedidas em desacordo oom esta Lei e com o Plano de Estruturação Urbana, 

sujeitando o lnfralor a mulla glmpies ou diária, inl..,dição, embargo ou demoliyiio da 

obre. 

Capitulo li 
i1d-i:: W\V\l',fnni~pl-~.br 

E-1mO: prdé:i1u~ n.rw::i~mxcdo.ptgo-.,, .br 

f-"'.ST no no PfAUI 
PIU::EEITIJllA MHNIOPAL DE t-BANCISCO MAC6PO:t~1 

A \.-r nlt,la !\h1rill d" C11n-Mi ho .lenti.Mr, Jr.., ,t,•JUi'-u 
C'EP : 64.ti8J-OOO - o ne (-1!1'9) 3-435-0080 

CNl>.1, OJ ,612.$17/0001-17 
cjm.-2H?5--,2:.0,23 

D as Dofln lçOos 

Art. 3-lil". P ara o efeito de opllcaç6o da• normas de parcelamonlo, U!J0 o 

ocu,psçAo do eolo, con&tantes de11ta Let s SeQulntu exprDB.&õea ficam assim 

dofinkles: 

1. ACR.ÉSCIMO OU AM PLIAÇÃO: ! o obm que ,.esulta no aumento do 

v-oluma ou da êrea cont.Vuld& tot I d-D odíficeçAo e)(i:9lonte: 

u. AFASTAMENTO ou R.ECUO: é a dlsUlncla medida entro o limito 

externo de .prof~ horlz.oo·tal d■ edlficaçAo e a dlvl,- dO IOlO, O• af.aflamentos 

pOdom aor; 

a) AFASTAME NTO F"RONTAL: Quondo ae rerortr divise do lm6ver oom 

um cu m ls k>g.radouro, pi,'ibllcioti; 

b) AFASTAMENTO LAT ERAL: Quando llver ralação com as dlvl9 • clol 
loto111 lalorelt1 vll:lnhoa: 

e) AFAST AMENT O OE FUNDOS: Oua.ndo wer releçl!o com as div,a o doo 

loto• vizinho.a da fundo9: 

Ili . ALINHAMENTO: É a linha dlvls&ia exlstonto oot"' o loto o o log,.,douro 

INl>lk:o: 

)V. AL.VARÃ: É o documento que Uconci a o;icecuçAo de obras reletivas 11 

loteamentos., urbenb:eçl!io d• óreaa, Pf"OJetoa de lnfraestf\ltu,o, p(Oj loa do ediflcaçõaa. 

bom como IOCállZàçAo e o funclon.amonta do ptJvfdedua; 

V . APROVAÇÃO D E PROJETO! Ê o ato odmlnJ:J.tràlivo quo prooode ao 

llçor,ciamonto da cooa.trução; 

VI. ÁR.EA COBERTA: Ê e medida da •uporflci• de projeção. em plano 

no;,zont.al, -de qualquer coberta do O(hRceu;:ào, n&~a incluída aupertr~o• d • p,roJoçõo111 

de pi;tredee. plleT@I, m l'QUIG: a, bol'.r&ll!i o demais componomes daa. hlehadas-;; 

VII. ÁREA CONSTRUIDA 00 PAVIMlõNTO : É a área de oonot~ de 

píso do pavlmento. lnerua.:lv• õ9 ocupodl!'la por paradaa • pllart111•, f:nciuindo,,.5e 88 ár&as 

eomun1 o oxclulndo-a.e os vazios do poçoo do YOótll8çAo e llumlneçAo: 

VIII. ÁREA I.IVRE DO LOTE: É a auperf4cle do loto nlD ocupada pela 

p roJeçao do edmc:,,çllo: 

Sítc~ -. t"r:wacl.KOfflollCcdo , ri ,■ov,br 
e.f!WJ p,r;,_íi.•[1~Jh11C=~P4.CoY.bf 

ESTADO no PIAllf 
PRF,PP- 1 llRA MUN ICIPt\1 O& fHANt"JSC"O MACEPO..CJ 

""i!nlda iM ■ r'lit d e .un-alhu A lc:n en .-. 36, c 111r-o 
-Er, 64.68J-'I0D- Fone (89) 305-0080 

C f'J : OJ.6U.57710001-l7 
drn.-20~20 1 8 

IX. ÁREA " NON AEDIFICANDI " ou NÃO EDIFICÁVEL : Ê a área sllu&d 
eo longo e nas. margens dos rocursos hfdricot; das f ixe■ de domínio de ferro~e:a. 

rodOYia-t, viu o duto•, bem como no entorno de equlpementot urbll;l"'OS. d efinfda em 

leis fad e:ral , estadual ou munlcip 1. on<I• neo 4 permilid qualq uor o dlficaçAo: 

x. ÁREA OCUPADA.; Ê e aroa do lole oc:upada Pol8 profoçdo tiorl>.Oótúl d 

edldceçio. niio ••ndo computadoa. pare. o cálculo ct(la!UI érea, olomon~os 

oom,ponentoa das fachadas, leis como! Jardlnoiret., mt1rquia:e.. pérgolas e beirais; 

XI .ÁRl!AS PÜl:IUCAS: SAo liroaa d88tínad.ae b elreu1eç.1,o o lmplonteÇllo 

de equipamentos urbanos e comunhé.rlos, bem como Oàl)élçoa llvro& de uso pubUoo; 

XII . ÁREA TOTAL DE EDIFICAÇÃO: Ê .. ooma da•ª'º"$ do p[oo do todo• 

o e pavimentos da ume ed Rcaç.Ao: 

XIII •. ÃREA DE USO COMUM: Ê a êree edl ficeda ou n .o. quw a• deatina 

ao uso cornum dos propdotátlos ou OC:UPMloa do uma gJebe ou de uma edlncaçAo: 

XIV. ÁREA Ú TIL: é a supe.rllcle u01iZ6v • do õrea construida de u m a parte 

ou de u m .a Bdll'le.!iç o, •xclufda& 11:1.- partes COfTe:aponden.tes aoa e lemonlos 

oonaln.rtivoa como as pared85. p lares, JerdlnolM:$ o N!lcadaa de nlé 0,90 m (noventa 

cenUm tros). 

XV. ÁREA VERDE : 1:: o Pof'Ci ntual da é.f"ea objeto de pare&iemento 

do.tOri d o;,i;çlu•fv amunte a praças, parque:a e Jardins, pare usurn.i to d' populoç.õo: 

XVI. ÁREA 1.IVRE: é a superfj~ cio lole nAo ocupada pele e<llficaçl!o; 

XVII. ÁREAS INSTITUClONAIS: SAo a!I ár-e3s. de~tin ;;'_\dO:S t in.stolttyfto do 

equipamentos com1Jnl rios, 

XVIII. BALANÇO: é o avanço de o-difiOOç.60 ou dê o lomontos de 

edificação !IObre os efastamontos; 

XIX. BAN C A OU BARRACA..: ~ o equlp,emonLO de pequeno porte. móve, a 

de -fêcll remoção. pera o exorcldO do 81Md dêa como-relais ou do serviços: 

XX~ SANCO DE TERRAS; é o áree de- lntere-sse -SOC'iol. o sor deshnedo 

preíerenc tmenle pe,e ssae:ntamentn11 popa,t l rea., que deve ser -doada ao munlcrpfn 

por oee•tao do perc.Utmento do s o lo, om len-e,a, cu am lg uet velo, m dinheiro; 

X:XJ . BEIRA. BEIRAL OU BEIRADO ~ é O P<olongemonto de coberta que 

sobressai das p:arodos ox10,-n ;S do umo Odificução: 

Si · ~-.-. .... ~pLpv.br 
ll-mnlll pn:ftlt~ n.ru:,j"ICQINl0Cdll.,pf. lfl)v br 
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,. 'f'AIJÔ DO '''Al 1i 
PRl!;ft;ITURA l'-ll 'N"ICIPAI , P& ERAN(.'1sco !\IAÇf:DQ:PJ 

vanlda M arl liil dr Can 11líh1,1 Ale ncMr. l6. Cll!n c:ro 
CE: r: 64.6RJ-noo - Fon,r (89) J.,135-0tJMo 

C PJ: Ol.612.577/0001-17 
dm. 202-S--10.2-8 

X.XII. CARACTERISTlCAS DA EDIFICAÇÃO: SIio o,, olementos que 

conRguram e diaUnguem uma oc:mico~o. tata como: malerlal empregado, forma, • 

desenho, detalhes d• ra.etiadas, &ag.ade.s, 01:ueões. vOlum•trta. aall6nclaa e 

roentrãncbls; 

xxm. CASAS GEMINADAS: SJ!io odifieoções desllneda.s a duas unklocJos 

domlclllaro.s ,osklonciois. cada uma das quais dispondo do at:0&&0&- exciusivos pa,a o 

logr; douro. çonatllUlndo-ae, no aeu spec:to oxtorno, um.a unklede 9,-qurtolõnic,n. 

homoghoe, icom pelo mer1i08 uma datil aeguintn e 't'Octori•tJcaa.: 

a) Parede'!! externa.a total ou PIJltclalmanEe contlouos ou comuns. om um ou 

dois loto:, : 

b) Superpoa'9lo tot.lll o~ potclal da pl110a em um ed 1010; 

XXIV. COEFICIENTE OE APROVt::ITAMENTO MÁXIMO: é ,01a9110 antro 

11 á.ree edificada a 1111 lllln,e total da globo ou lole. Nlo aao computado•. na érea total da 

odJfie.niç:.&o. 03 local• doatlnados t1i o:at,nclanomento. lazer', plloUa, mmp.();; -do oco.uo o 

subsolo; 

XXV. D ESDOBRO: E a aubcllvlllto do área de um lot.o, inl(iQr'Anto do 

lotóilmento ou dm11mombrt11monto provodo. para a form~o do novo ou novos fotos , 

def.d• qu• Obedeço ao lote mrn mo prov~ to para a Unidade do P1anejamonto na qual 

•• losere; 

XXVJ. D LIMITAÇÃO: E o processo mtravés do qual o E:iu111cuth,o Municipal 

eatabetec:o o Porfmo'tro de êreaa do ten1l6f'4o (pora nna edmlnlatrellvos. do 

p,lon•Jo.monto ou estabelecimento d normas)~ 

XXVH. DESMEMBRAMENTO: ê o subdfvi& o de gJeba em Jotos. do 

uc;of"do com o tamanho mrn~mo potmitidO para a unidade do Plon•jomento om que ao 

enconua, do•t1nttdos fl odiftcaçio, com aprovo1tum nlo do alatema v rio ex,ot n•.o . 

d d quo não lmptlqu& no obortuffl do novea vlaa ou rog dOUl'OS públk:os, nêm no 

prolongamento, modfffoaçQo ou ampliaçlto d0$ Jii 011.l•lonloa; 

X:XVU. DtREJ'.1'0 DE SUP.SRFICI.E~ E: o 11\a.tituto mocfl n~e o qual s.o 

alrlbul a pessoa dlvOl"SO do propriolDrlo o d raUo ro I do utílizeção do aolo. podendo 

••r uUllmdo Juntamente com o lneUtuto do édfflce.çlo compulsótt•: 

X:XVIII. INFRAl:STRUTURA URBANA! Sno q~pamentoa deadnedo!II é 

pre•t oç.ffio d servi'Çoa, tais como: equii:, menloa de abastecimento do óguo. 
Si,ç•,· - ·. thaan.Komaocdo.p1.rv br 4 

t.,.ma.11~ prc ~ l111(Mdth,1-.1-,-~."4.1ov.br 

e TAPº no PiAUI 
PBEEEITl 18A MU IC:IPAL Dr:; EBANCISCO MAC f>O-PI 

., rnlfJh~. f\fwf'iM dC' •"'•Jho A.lené!• r • J.(i.. entro 
EP: 64,683--0óO- Fane (H?) J4J5-0080 

C PJ, Ol.611.S77/0001 -l 7 
dm. 20:15.;t0.28 

e,oolomcnlo e.anlliuio, energia e tó trtca. COIOlo de õguae pruvl Is. rodo tolofõnfca. gàs 

ceni,ill:uido. tren•port•. coleta de Uxo e dl-1po•IÇ1:o final de rearduoa •ólldOti o outroa 

do rn1eresse públlco; 

XXIX. EQUIPAMENTOS COMUNITÁ.RIOS OU SOCIAIS : São os 

oqufpementos pt)bllc011. d9•nnodoa à educação, c.uHura , aol.Jõe, S"&croaçAo. 11111:iet a 

$imilarvs: 

XXX. EQUJPAMENTO OE uso INSTITUCIONAL: S6o ospoços, 

oatabetaclmentos ou insttllações destf.nodaa aos uso. do& setores de aanonmonto. 

.aOOstadmvnta. aaslslênc:la -soc:i31, t'tlvKSade rellgl093, cu.lh.if'&. la~er. as.porte. 

trangporto. $0Qlurnnça. quor- do domrnlo pl,J~l,ço ou privado. além do• eQUiJ>flmentos 

poru a admlnlatraçAo oovomamont I; 

XXXI. FRENTE DE LOTE OU TESTADA: Ê a dtvi"' ll ndsir do lote à vie 

oficial da drculaçlo do voíçuloa; 

XXXH . F UNDO DE LOTE: é e dMsa CIO 10t oPOale à lr<mle; 

xxxm. GLEBA: é e porção do terra, que ainda nao foi objeto da 

pnrcefamenlo ao solo ; 

XX.XIV. GABARITO: EalllWloce e attura m6klme da8 edillcações para 

~mpedlr- a nlrus6o visual de é.ree9 de vat« sx,ls g lallco e o compromee monto dás 

condições de lnaoJeçAo e llum lnoção ontr• edíficaç6as: 

XX.XV, INDICADORES URBANOS: Slo taxas, quoclent s o fodk:<>a oom 

o objetivo de diaclpllftc,t a Odiftcação da■ edJRe.açõos o lmpls.ntsçAo de atlvldodo1 o 

ompr- ondlmentoa no munlc:lpjo: 

XXXVI. LINDEIRO: é o que se l~mh ou é Umftrora; 

XXXVU. LOTE: é o tarTeno &ervído de- lnfraosllutura báaíc:a, resultante de 

loteamonlo. <11osmombramen10 ou Oeadobto, Wjos d,mena~:s atendam oo• fodi4;::e& 

urbanlstlcoa donnk:lot pe·10 PI no Diretor p&re e zonai •m qufl ae a rua. O loto e•t.6 
oonUdo ll)ffl umft quodra, com peEo menos, ume QiYis.n lindelra é vl'e ortd el do Cir'CUloçfio 

de valculoa; 

XXXVIII . LOTEAME-NTO: ~ e aubdivtsão de globa om lolos, d tilintu::los à 

edfficaçAo, com aborturo do novas vias. de dr0Ulaç.õ0, do fogradouroa plablleos. ou 

prolongnmento, mcdlOceçAo ou amptlaçAo d8S vláa oxialonte11: 

'.51.t • - .fl'BC1C1~d .p~.it<JY.hr 
P.-l"iJrJI II~ í'f'Çrri lwn-~11dJo..--.onMK:NO.pl.F"._. ,t,y-

'"e rt)pO no PIAHI 
PR&fEITlJRA MIJNIClPAL P ➔ F'R N<·1sc9 MACEQ9:PI 

' ' 11! ll hl11 1\lurt.11 d ,:, u.n. 11Jho AJe n ,ccMr. J6. t:H l t"O 
E P: <-4.6113-000 - Fone (89) lOS-0080 

NPJ: Ol,612.57710001-17 
dm.. 2025-1028 

XXXIX. PAVIMENTO TÉRREO OU PRIMEIRO PAVIMENTO: É aquela 

cujo pl.so •e slhJ8, no m6Jdmo, a 1,60m (um metro e dnquo·nlo cont•molto) acro, ou 

btlixo do nível médio do trecho do ebc.o da vi . r o quoP o k>te tem ff"&nle; 

XL. PROFUNDIDADE DO LOTE: é 8 dioUlnc"' oni,o 8 lesláda e O 

ponto meia extremo do Jota~ 

X L l . QUADRA ~ Ê. a ãrea re9ultein10 d;o, oxocução do loteamento, 

delimttada p,or v1as <110 Circ.JJ.r,.ç:ao do voieuloa a logradourOB póbllcos: 

XLII. REMEMBRA.MENT-0: E: o roogrupi1mento de dola ou me.ia lotaa 

.per-a form&ç.êo do f'IIOVOS fotos~ 

XI.Ili. TAXA DE OCUPAÇÃO: É r loçllo onlre o p,ojeçllo horlzonlel 

de éroe odífteedo (,roo oc·up de) e a ãrea do 1010. n o s.ondO com.putodos, ne&te 

proJoçAo, oa elementos comp,onont•• d • fac:hada.s. tala como: brlse.._ JercUnolm.s, 

merqut.soa. pérg.ot • bolraJa, assim como as á.rt/HII I Ytillz.ttdo• punt e1:1-taclonamen10 

descoberto: 

XL.IV. TAXA DE PERMEAB.LIOA.01:: é: á relação entra a é.rea total do 

lote a a ãrua livTB de pavimentaç6o ou c:onttn.,ção quo permito infiltração da êoue no 

solo: 

XLV. TESTADA! E, • d i!ltlnclfll horF.z.onlal. medkta no allnhamento, 

ontre .as dMus ,a,eraia do lota: 

XLVI. usos COMeRCIAIS: SIio a1Jvidadea aoonóm CB9 que IAM como 

rvnç.60 Oapéeínca e troca de bens; 

XLVII . USOS INDUSTRIAIS; SAo atlvktedes volt.ru:h11• pot'O o:,c,rtu;llo ou 

ti" ,na,formaçio de aubatAn~a:a ou produlos, em novos bons ou produl.09: 

XLVIII. USOS INSTITUCIONAIS: Slo Uvldod o volt.,dft> poro os 

ospoctoe aoclal, cultural, artia.t ioCO 6 do 18:2::0r, mslituidoa por iniciativa do Poder Publ•oo 

01,J PrJvedo, 

XLIX. USOS RESIDENCIAIS : Siõo •lividad.,. oorr••?Ondonles ila 

farmaa de mo,-er, em et11,r".l,l-,,r p11rrnnnenl de pasaoe.a ou grupoa d-, paa&084; 

'L. USOS DE SERVIÇOS: Slo atlvk,oCf. • oeonõmjçns que tõm corno 

h,1r,çto e1pocrnoa a P<O.ataçlo de aervlço• de qualqt.1ar net1.1roze: 

Li.USO MIS·TO: Ê: a lncldlmcla. am um me!!f.mo loto ou .-diJJc&ç.Ao, de molw 

de uma ca tegoria de uso: 
s,, . 'l'n\'W.Írani..-i:111:oma.ccda,.pi • ..,.,.br 

E-.lnail: jlot'o:fie.llü.~ Dlo:nel~ l"l lCO" bf 

&~·r,.110 no !':IM'I 
V8t: f€1 CUBA MIINICJPAI PE EBANCJSÇO I\IACEPP:PI 

Av11 n h'.la M-arlíl ilt Çtt.n iilhu Al110~11r. J6. •Citn rro 
CE Pi 64.68.1-000 - Fonit (89) 3-435,.{t{]HO 

e ~rJ: 01.612.57110001 ... 1'7 
dm. 20,.2_~0:18 

6 

LII. VIA OE CIFlCULAÇÃD: é o e~po90 d 1lrn,do à circulação de 

votcuJos, de pedeatn,a a blcldel,es, compre-ondendo~ calçada■, pfates, eo.ntolto eontruJ , 

cldovfes. cH;lof bct!ls • p;ãuelos aeparad01e:1. Ali villis i)Od•m •er: 

11) V ie panlcular: • t1Quola Qu• •e conetltul em ptopfiOdõde privada, ainda 

quo .a,bart.ffl bO UI.O pübHco; 

b) Via oficEJ,il : 6 oquola quo ao des6na ao u.so publico. &0ndo r9COnheclde, 

oflc~slment•, como bem muntClpa 1 de U!!IO comum do povo. 

C.pltulolll 

Doa lne.trumontos 

Art. 49'. Pare 11aaagurero d rello 6 vide na cidade e e.ue gestão domocrético, 

o Poda,- Públl(:.o ullflzt11rô o• •DQulntoa lra:trumen!09: 

J. Flaca a~ 

a) IPTIJ. ptoQre■wivo a f"egf"asalvo: 

b) tmce.s e tsnfa1 d1foronciaoaa: 

e) ,nc:.enttvoa e beneflctoa nacala, 

U. F!nanoelros. G Eooo6rnh:::ot: 

a) rundo:i eapeclal.s: 

b) terifee dN'oro.iflé.adaa de servlço!II público,;. 

IH . Admlnle:tratJvoa: 

e) f'0$01"Y3 do ó roos paro utillzeçêo P'Ub•lco~ 

b} reguleri,;sç.Ao lu"dl ria: 

O) lie:OnÇ!ll por11 con■lru.lr. de &COl'dO com Código de Obn1.a. Ed1ficeç3e• e 

d) eutor12.açlo para p tH'C@1e.mento. dumbrnbramenlo ou 

l'ómómbrnrmmto do aok, pi1ra fin• urbtlno.. om obaervAncla -ao Plano do E strulutfJç.60 

u,ban11. 

IV. Jurldlooa: 

a) ll)dltiçoç(\0 comp,.da.ória; 

b) Obrigação da parcelamento ou ,-omembmmenlo; 

e) daaaproprlaçllo: 
s-1 • 'W'WW.rniftd~.p1.~.hl­

P.-maU f>R í'c:ini.-.a!<t n-. ·iKGtnKC'Ckl.p(.&ffl' .IW 
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F.S'l"AUO HQ CfA\lf 
1•1tf:FF:JIIJRA MUNICIPAi, [> . FRANCISCO !\IAC&P9:l'I 
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d) s.ervldAo oClmtnia:trnUve: 

e) 1 m•teçlo urbC11nf1tlc ; 

f) tombamento. ,n'lll"entá.rlo, reghr.tros o vigilância de ímÓ'l/e·la: 

g) dlrello reeJ do Conçoa.sfto da uso; 

h) dlrO'~lo do auperffcEe: 

1) us.ucaplAo ttp,oelnl; 

j) reurbenl2:eção con-.oreled•; 

1) dlreuto do PJV•mpçAo. 

§ 1•. Lei munle•f)tll e:9i)e)Cíflce. para ãnta dellm t.adtl pelO P•rtmelro Urbano. 

lnclu~dl(II no PI.tino de Eslru'turaçAo Utbana Podoffl determinar o perce1.amon10, e 

odiflcaç.ão ou e util1zeçAo compulsória do soto urbana não edlficodo. tubURtado ou 

nillo ullliz.edo. devendo rocar aa condlç'5ee e o, !)razoe para rmpaement8çêo d ror rido 

obrfgaçlo. O proprietário gord, notlflcedo pelo Poder Exocuuvo Munlcipal pars o 

cump,imon•o de obrigação. devendo" notlAeoçio ser averbada no CClltôrJo do r Q.is.tro 

delmóvel:a. 

§ za. O POdor Exaculivo Municipal cri11râ um■ oatruturn adminhltrativa para 

ger nchlr o sistema da p1anejamento urbano, Çi]PiJZ de asaegura·r e lmplemont39'ff!0. 

Racalizaç;Ao, avel1eç6o e alualização do Pleno do Ea:tru1.uração Urbana e nas 

rnpoc:tivas LegJalaçAo. e .,_ lnslituc.On 112:oçAo do p]e.neJomont.o ÇOfTtO proçeaao 

particlp tivo pOrmánenta. O Conaell\o Munlclp;61 do Oe&.envolvímento Urbano -CMOU 

&a rã par1e lnregrante e deliberellvt, dó$ pofílicas urbanas munieip,81t,;. 

§ 3°. DocorridoB cinco anos de cobronço do fmposto Predial e Torritorlor 

Urbano - IPTU p,-ogrd&!iiVO $ôrri que> o proprielArio tenha Ct,Jmprid·o o Obóg(lçfio do 

p rc::elomenco, O:diricaçfto ou utlnzaçAo, o Muniioipio podetà proceder à de&aproprl.eçêo 

do imóvel, com pagam&nlo om U\utos d divida publlca. 

g 4°. O p,oprlet6rlo utb no l>Od•rá conqdar olltl'Om o direito do •upatffcl• 

do aeu terreno, por tempo de1e,rmint'tdo ou indetennlnacto. medlanle O$C:fílul"ll l)(ibücà 

re,glAJradtt no (:.8r1Ótio de regJstro de- lm6\l'e.la. O dir'f!li1o de .auperliàe abrange o d.lrafto 

do utJHzer o aolo. o su'bs.oPo ou o os.poço aõ.-eo relativo ao 1.errono. M rorma 

estebOIOde!a no oontrato irespectlvo. atendida a 1·ogtsla9Ao urt>anfadca. A conces:aitlio 

do dlroito de .supe.rficie poderê ,a.ar graiulte ou onerosa. 

§ ~. O dlre.ho do proompçt\o co:nre,e ao POClor PUbl ic;.o Mun lclpol 
Sil-te\l W,,,"W.f~11ci..li.!OfiUICedo pi,11.0",bt' fl. 

P.--nú,l l 11rç.r,.iluni'i'- ÍJ'IIA!õl~.p:1-Jlill"'.br 
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preferência para equlslçtio do lmóv I urbor-.o objeto de eHenaçAo oner-0!18 entre 

porticulam:a, 

Ti-r-u1.011 

DO PARCELAMENTO DO SOi.O UR.SANO 

CbpJtulo ~ 

Do Parco1am0:nto do ·s010 U rbàno 

Art.. 11•. este 1.ol c.&bolooo nonna11 oomplemenlares. relat[vas ao 

p rc:elémento do aoJo munlc1paL. pera flna urbtU\OS, com o objotivo de adequar as 

d iepot,iç:ões do Loi Fodórul n• 6.766. de 19 de dezembro de 1979, t PoCUltoridodos 

do Munk:fplo de Frande-eo M cedo. 

Parágrafo Ônlco. O parcetamenlo do solo por-a r,ns urba.nos. que poderã 

aar roar.iudo módfontG •ote.omonto ou dosmembramento, somont "' porrnitJdo 

denlra do lim1te da ãree urbana. delinldei l)lllilà Lel de Orgenizaçl1o Territorial do 

Muniefp1o do Ftancl50<> Macedo. 

Ar1.. ,se_ O pa:rcoJ=,monto do solo urbano. o uso e a ocupeção do to-rr-onos. 

por quaiaque-r das ÍOITT1a21 definlde:s neata Lei, d01>0nderl.o do próvia autorização do 

órg{lo munlolpal com~t•nte. 

An.. 79. Por- oce:!ltAo da re 1~ do pnrcelamenlo, uso ou ocupação. em 

qu i•qvo, de 1\1 s modolldodos. o int.oroasado dever obOd t th r'Ostriçiõoa rolalivo& 

âs zonas da uao. aos pndrOO.s utb&11fstlcos, (nd.lces urban09 de ocupação & eo oiStomo 

viârfo báa:ico,. definidos em Lei. 

Art. 8º. Não aerá perm ilido o parcelamento do solo: 

1 - Nas éroaa com docllvldedo ~Vôl ou aul)erior a 30% (trinta por cento): 

li • Em tar M lfl rginata 009 cursos d'égua, e:m co·nfOTI'T'llícktd eorn & 

lagiwlaçAo ambienlal, na IIIFea comp,f"eencfldo t'lumtll raixu mínimo de 30m (trinta menos) 

d,) COJftlfftet"ldil) m,é,sinut; 

111- Em reaa de domrnlo ou aervldflio, ro101.ivt1s o rodoviaa. ferrovias e redes 

do lto tcnsao, 
JV - Nas lli.reas de pre.s.orvaçAo om~111ntàl, defmldaa na Lei FedereJ nD 

12,651, d• 25 do IT'I lo d• 2012; 
Stlc'.: w--· f'Niac~cdo:plp,v.b.- .fJ 

L•nt,,1,U pr'C"Antun'•' Jhnd:IC'fllNl(!<ffil.).Pi,j.OV.bt 

t~S"l"Al)Q l'>O PIAUj 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FBANCI ÇQ MA<"~n0-r1 

,rcnhJY fArla de Carval'ho f,:nc11r·, J-6., otoim 
EI', 64.6IIC.•OOO - Fone (89) J4lS-tlU80 

PJ: Ol.611.571/0001°17 
d m. io:i.~028 

V - Em terreno.a ~lxos, of,a,gadf,çoa o 11uieitos a lnundaçóos, nt s do 

IOmOCI :1 POIO l'G:Qu ron.to, aa p«>Vldênc:la& p,ar-0 .n.euguntr o eacoemento adequado 

das águas: 

VI • Em áreas aterrada, com mtuoriaie nocivos é aeóde púb.lrea. s.om quo 

Já e:atej.em comprov,9dttrnen1e sanados qualquer rioco do contomlnaçêo. 

VII - Em ilf'eas COl'l'II eondiç:c3ês goológ; cea nAo acon$~1h,6v,oi$ 6 impl._ ri•oç3o 

doodif!Cb~H. 
Art. 9°". O pt'Ojoto do percelomento do -.010 ;provl'ido JMl.n Prefeitura 

Mun5d~J d4iverá 5er averbado no Registro do Imóveis cornpelenle. 

§ 1•_ A portlr da lnscriç.Ao no Registro d"-o lmóvels. lransteram-ae ao 

patrim6nio púbílco munk:~p&I, e• dte • vetdoa e lnali tuclonal.!11, bem como aa itu.as 

deslini!dOS oo sit.tom vi r.fo a ao banco de te«e:S 

§ 2•. A licon~ paro con.atruç-.ftio nos ,otes resuHanios do P,tlltCOlõmonl'o do 

~o, àome.nle será expedlda medt.ante a provo do Inscrição des·1e no .Registro d 

lmõvela. 

Cap tuto li 

Dos CrH6rlos poro o Par-c:e-lamento do Solo 

Art. 10. Oe crltórioa delinldoa neste Cl!lpflulo dovetAo nortear os projaloa de 

P rc:ol m•nto do solo urbano do Munlciplo CIO Franiciaco Macedo, obsarvando-:!Ut .s 
dlrolr~~ definidos. no PJono Olr-etor Participativo. 

Art. 11 . Para ereato de ftpliCClç.fto dos.ta lei. o te-rrilório do M1,mk.ip.O de 

Francisco M.oeedO fiCó dividído na-a h'Aa éf'eas. dü:1;erimin.od.o.:i nes.te artigo e-d.ellmlledes 

no zoncamonto urbano: 

1 - A,oo Rural; 

li • Áron de Prote,çAo Eapecl 1 • APE, par-n fins de prese:Naç&o do 

manancial&: 

Ili - Area Urbana. derinlde pelo limito do porimolro urbano. 

Art~ 12- A A,o Urbana. por aue vez. se dívkfe om tr6s r•a• de urbanização 

dlstlnt •· • •• d flMm como: 

t - Área ds UrbBnlzoÇflo ~•U'Ua: AUR; 
s,"8'1..: www ft'andiK'(llf\'IA«Jo.pi avv.hl­

f:!.l'tt,IJI pt'C'fdh1..,-,i '""""lK<IIBKNO.Jt',a,.)'1,',bl 

~ r no no PM,UI 
Pll.l:f"f:1TURA l\11 1NICJPAI DE fRnsç1sco JAC"Ell9:PI 

'\-'it11liJa Mar·hi1 de C•n.alhr, lcnca..-. J6.. en1ro 
i;;p, 64.<iiJ,.ooo - Fon (8?) J43!\-00HO 

NPJ: Ol.,611.S77/0001°17 
Acl111. -2025,.20.18 

11-A,ea de ConoolldõÇàO Urb oa; ACU: 

IH ... Aroa de Expan11ão Urbana: AEU. 

§ 1•. A Ar do Urb nizeçiio Re.alrlt8 ... AUR corresponde âs áree:!I de 

proaorvnção doa man.anclai:t nre1rteo• <lo àbiJ&-tecimento, Ilia érea.s de na•oonlo no 

munlclplo e- alndo eonronno o do·1unnlnem os llmítos do c,oscimonto do molha urbana. 

§ :29. A Acea do Con.so1iGhtição Urbnna - ACU corro:,PQndO 6 t"l.ro ur'bt1ol2:ada 

oonsoJkleda, q1,,10 iíP, a.ente um nú-mero grendo do loto• vagos e Infraestrutura oc:losa 

na qual a dlretrü::; do OC:Upaç.lío 4i melhorar o eprcvekt;emonto dõ inifreoa.trutura instalada, 

ooupando os vazloa urbe.nos e lotH vaoo,ti. 

S 3•. A.rot1 d Ex.pana.Ao Urbana • A.EU COff'Oliponde à éreo ros.ervada pera 

oxponaão urbana e de cháeares a •• de•anvolver no momento em qiuo a Ase do 

Consolidação Urbana os.tiver- adsnaada. 

Art.. 13. Ficam Ctlad".a• as soguJntea zona:t da uso o unklodea do 

consorvaçAo; 

1 • ZCP- Zon,a Comercial Principal: 

li - ZCS - Zonas Comorcieis S.CUndáriaa~ 

Ili • ZPf>H • ZOM de Praservaç4o do PelrtmónlO Hi"1órlco; 

IV - ZPA - Zona do Praoorv~ Ambiental; 

V • ZOI - Zorn, do Olalrlto ln<luatrlal; 

VI - ZR ..... Zon s RofõídencAtd•: 

VU - ZM - Zonas Mlats:a~ 

VIII - ZE - Zon • do Ekpón .. o: 

IX • ZMI - Zona111 de MJneraçAo: 

X - APP -Aron de Pre&ervoçAo Permanente-; 

XI - AV-Àrea Verda: 

§ 1•. A ZCP e,om])'t"OGndO o COrt""êdor comerelal definido om ro9ul~men10. 

§ :V. Ats ZCS serão dennldae, conformo o crescimento habitacion:u d 

econ6mico d.oa belrroa. no er,t.nnto, a · nda por Já detlnktaa 8.fil. vlaa p,rinctp.ois destos.. 

§ 3•. A Z.01 çomproende a érBe de!lllno.da ftO Ol:i;:lrito Industrial doRnldo em 

.-ogulemanto. 

§ 4°'. A ze ÇOmPf'eonde as áreBB desUneda• 6 Implantação de ,programas 

S!toD" ..: ........ .,,,... tr.Kw~pL_a,w.Jw 
1:,,,mall~ pttfcilUO,',t fhnteiw.V1n--.;cdv,pl,ll,D"'• .... 

li 
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§ ~ - A ZPA cornproe:nde e:!11 ér~!I do lntoreue ambiental que o PQdor 

público deae~o c,I r. p·ro.&ervar. conaorvnr a ,oeuporar. da11llnede:21 a pm,togc.-r 

ocorr•nde.a ambientai• f:!loladas. pal:s•gen.• ne\urala ou remanaacentes d• veo•tttc;:Ao 

algnlflcatlv11 e protogor o prn•rv1u os recura.os hfdrlcos, 

§ 8"'. A ZPPH comp,eondn e pelaagem urbana hblllórlc pro. erv&da o 
porcobídR pelos hJl"i&t.os; 

§ 7'°. A API=' comll)tOOnd'ú s éreaa de pre!;l;8N.(iÇOO J)(llmlunonte definídes 

no Pleno Clrator Par1fcfp.a tlvo. 

§ s•. A A.V cornproentkt as ãreaB verdes, on1.0ncJidaa m;iul f;OfflO o conjunlo 

do ,praçaa. Jardina e e.i,peços do lozor aborto• e demal• $roos cto lotoamGntos c;om 

des;tínaçtlo lagal do 6re s vordaa. 

Art. 14,, Para 01 oíoltot. Cio dilpoato neato Lei, n&o conr,gura loteamento, a 

modlfleeiçlo, omplla?o, alargamento o prolorigamonlo de via.a pro)eladas. o'fetlved' • 

pelo Munlcrplo. com vi■tew der condnuidade ao sou slotoma vi;6rlo. 

Art. 15. Da éraa total, ob]eto do p&ano do erruamenlo ou tote11mento, 1orllo 
de.atinado•. no mínlmo: 

1. 20% (Vinte por conto) P"'" vias de ctrculaçto: 

li. 15% (Quinze por cento) para as 'VOrdes; 

IJI. !5% (CJneo pO(' conlo) po..rfl liireaa de u.ao lnat.Uudono,. 

§ 1ª. O loteado, dasdnaré, no mlnlmo 5% (cinco poroento) da ''ºª toleil do 

loteemento, o u o seu volor m dlnholro para e formação do banco do torr-aa munlclpel, 

ge,.onclt>do poto Exocutlvo Munlclpel. Eate vt1lor dovord sor op,"ovado e nsceuzadO 

pelo Con,olho Munfc◄pnl do Oa••nvofvim•nt.o Urbooo • CMOU o pàn1 qua aeu u110 

• J8 do9llnodo n obra• oJou habltoç6o• do lnler11••• •oclal. 

§ 2". ~ OtO""' O romenoacentea de l&rr01t, n5o coito■ como ãroo vordo ou de 

uso ln•tltuclone1 nlo 1JerAo consldered _. no d!Jcuk> doa porcentuol.t lncfleedo.. 

§ 3'8. O esp~ç.o u,v,.o d oorran\ó de conRuAnc:lo cJe \ltt\ti do círculnç.60 só sortli 

computaefo como éraa verde ou ltreft lnatlli.fcional. quando nele f0< poas,v•I Lnacrc,,v,.,r 

um c:f.-culo com ndo 4guoJ ou m.olor quo 15 m (quinze motto:e)~ 

§ 4'". "fio serão objelo de parcOlurmmto. nem do:allnada:9 a Oree-s 

rnalftucione~e ou vetde:!I. as het11s do ~reservaçAo amblentnl. con.s1on1os no Lol 

Feclarol nº 12.651. do 25 do mak> de 2012, bem como O.:S f.oixa& de p,-eserv:ação das 
S11 'W'WW,(~nio.pi.p,'t'.hr \ ~ 

t ~r,,ail r f)n'!kluu·•G••. fhinit.lACot,~pi..a(!iv.br 

f;$TAU0 110 PIAll( 
PBitfEl"'I URA MUNIC'IPAlc D& ERAN rsco MA('~~no-p1 

Avcnld1ti hl'l• iL1 1' A'"'111 thu lcnc·MI'". J6. t:.nrro 
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margens dos rio•. d .s log . o& ê.reoa do decl[vo. eu& bord s do tobululro o aa 

floro&la• de prea.aJVaçAo: constsnlo:s destn L 1. 

§ 5•. A,- ll!ire s do protuçffo ambiental poderão co neidlt com 01. énaas verdes 

o institucionais dos 1oteamQntos. o motmo nlo aendo po:ssfvel com re1aç80 s. 6ro o. 
do prosol'VOiçAo: 

§ 6•. Ce:Bo a:a Ol'Oô:S dHlinad·,:t pelo loteador ao $1.sto:m"-' do cin;uluçtlo, ós 

a,eu Institucionais e éreae verde• ••Jam rned•quadae. c.ebaré ao órgAo munldpel 

competente o ao Con1-elho Municipal de De:fil&nvoMm nto Urbano • CMDU indicar 

oulf'"es áreas. 

§ 1•. No hlpólO'Bo de ãroo ocupado polo &1!3loma da clrcu1açlo ser Inferior l!I 

20-% (vinte por cento) d'.o roa t0UII de gleba. a dsfef"Bnç.o O:ll!:l•ton·to dovo·rit aor 

ag-o■cldn no mínimo de êr•• ro■orv d para aa órons vordoe, 

§ e•. A tostl)de doe lotea d• .. quJn11 des1fnndas no uso r stdondo• • rll de. 

no mfnimo 18m (dezodo me lros), 

§ 8". A t :lt.odã doa k>lea de esquina deatln.od s oo u&O C<>1TH1rcie1 aar-Ao da 

no mfnlma de -, 2m (do~e m ttol), 

Art. 16. O loteamento poder-é aer o,cocut do por parte a de é.rea tot.al , de-.c:lo 

q.ue constam no oronogrftlmn de oK.ecuçiio aprovado. 

Panligr:a'fo Ún1co. Cada parte atondorâ, obrigstorlemenle, aoi1 valOt"es 

nxndos com roteç:.&o 6t via• de circulação, drea& verdes • reo1 d• uso tnslilucionaL 

Art. 17. Na lm~antaçllio do loto•monl09. ea lagoas e cun109 d'Oguo ntlo 

podorl\O &or modificados, etorrados ou desviado. , 

A.rt. 18. Oa loteamento• O.V•m áemp<e considerar o potfil no\urot • fJ 

vegot çfio n&Uva, nêo a.ondo pJaneJedos de mtiri0ito e plenlficar terrenos, evitando 

oss.lm a erosão. 

AJ1.. 19. O tamê'.nho padrlc daa quodre• 6 d• 120m (cen·10 e vinte melros) 

por 80m {se-aaente11 metros), O CQtnprimento nfio poderá ser superior e. 12,Qm (conto 

• vinte m troa-), 

Panlgrafo Único. Soment,e na.o vi ~ trooçols o comprimento dos quad,e,:, 

podorê •~r do 500m (qulnhunt0;9 metJOli) e ne::s vtos ortor1ota dv 240 m (duzontos o 

qu rento molroa). 

Art .. 20. A 6r♦o mfolma do loto 6 ~ual a 12 >e 30 m (dOZO por- t:nn\a molf08) 
Site\: www.f'lw,etv«nã~jN,f.O"•br 13 
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e o klte apect l, poro flna de Interesso aocfot, •etú do 8 m x 30 m (.ae[s po,- trinta 

motroa). 

Ai1~ 21. Os lo·tes resultenles de P{troo,I monto do aO,o deverão 1er um.a 

divisa llndelre 6 vi o11ci Ido c:ln::u1aç.Ao de veículos. 

Art. 22. Nlo ,e,.. pormltido doamam.bramento, dosdobf'O ou 

remembtnmil)nl.o QU neto houver parta remenesconto quo nlo etonde ás oxlg6nclas 

@itftbelecid.as netilB LeL 

Al"t. Z3. A rodo de infraet11rutur11 do eb3t•tocimento d"algue e esgoto. ttfl m 

como de •gua• ptuvl s, deve Mr reou1&rizada. evltandO-s• • quebrâ doa paa.aelos 

pnro llgoç:õoa domlciUares "a poslerlorr. e e Poalàgem por dentro do loles- diftCt\doa. 

Soç.llo 1 

Das Areaa da lnl.ore••o SochU 

Art. 24 • 0& dispositivos previstos no:sta capitulo aAo aplle6~els 

lmplentaçAo de lotoamonto& da lntarea.ae aoclal om •.o-rronos vaz108. na& ãreas 

d .a:Unada.s ao banco de te.rras provenle-ntu doa parcelamento• ou do progl'umoa­

habltaclonals PtH''O rvgula.rizaçAo e rembanlza9&0 de Arees de ocupaç6aa 

lttogulnro•. 

Ar1~ 25 • Lotoamentos de interesso soc:i · , a.&o aqueles que se de.atinam 6 

população do babco renda. undo pormllldo, neste cai,Q, o 1o·to np,oçlat do e m x 30 m 

(se•s. PCM" lfint mottos). 

Ar1. 26 • T,.atando-so d@ lmóVOI püblico com uao definkllo, o POdor PübHco 

nlore do óm proceder o parcelamento do aoJo apntsenlsré, além cto Htukt do 

proprledada, um l•I do d urotação do uao públlQO, toguida do contrato de 

Conces o de Dlmlto Real d& Uao eo• ocupa r"\t • · 

Pa,.grelo Uf>lco. NIio á pormitfdo doaarete,.,. 6roH do -oivaçAo, oa 
INY 01111 ftlt1191)do9 , tmCOBl:e.a ou Araa.a de rtaco. 

Art. 27. A lnfra-ostrt.dur.o b4sleo doa parcelamentos situados o-m 20n.3 d 

Interesse aodel conllatltâ. no mrnlmo. de: 

1. via• da cfrculaçAo~ 

U. reva:111tim0:n1.o ul1fforme da• calçadas; 
S11c\:: -.~1«.om.ccdo,J.'t.SfJV.br 
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lll. eacoeme-nto do ÓJiiluús ~uvioia; 

IV. rede pera o t1b111•leclmonto do •uua potável; 

V . soh,,çOos i;iora osgoltJmento aa.ní(árto o p,t,ro II onorgla elétrica domJclllar. 

Art. 28. O direito de preempç: .o 1-erã ex:ercido sempre que o P.Odar Pübllco 

noce9altar de dJ'OOit p.a,ru ; 

1 - regur.arl:oç, o rumfü'iria: 

11 - execução de progrt'lme:s o projeloe hab tecion.ais de lnt e•• ..oeiàl; 

li 1 - eonstltutçilo de resarvl!I fundiftrie.: 

IV - ordenamento e dlr.:JoneM/Nlto de e,cpa.nsAo urb#lne; 

V - lm,pl nt çAo de equlpamenlo.a Ufb.êô08 e comunltdrlos; 

VI - crfaçAo do otpaço. pUbtícos de tazer a ô.roes verd••; 

VU - crlnçAo de unldiadoe do C:Ol'\áorveç41o ou pr01,a,çt.o de Q'-l a 6rea1 do 

fncere:aaa amolentar: 

VIII - prole,ç:Ao da 6roos d lnloroaso histórico. cu ltutol ou pt1lsogfalico. 

Cepítulolll 

0 • CoTi aUtta Prévia 

An. 29. O fntereuiado quo dhojar parcelar um tottono no Munlclpia de 

Fl"«Jncl•oo Mec;:edo deverá aoflc,ter o Consuna Prévia pera Projotos do P .rco,11mont0, 

junto ao Ô,.gAo Mun'dp.al Competente. mod anto e QUel o município doOnlrá as 

dltottttoa para o uso do sofo. 

Art. 30. O documento da Consu.lla Pr4vi d•vo.rã oonter. 

1. requerimenlo da ,consull&, oss.lnado peto proprtot ,5o do tOl'r'êno; 

11. 0 treç.ecto do sistema viário propos10, do Oço.-do com as direlrizoa dei 

IOjjlalaçflo, 

10. a local~uç6o das roos VOf'dea. Fnall tudonels o e,qu~os do:slinado.a ao 

b8nco de 1errea; 

IV.planta lioctlclonal do porcelamenl.o, com a domttrCl'lç6o da& éreas de 

Pt'OHtVDçftO e;,ccluidea: do parcelamanl.o, U!lis como margens dos rio~. IAQO."IIS. . 

oncostes. bordes de labut~.iro o d m Is 6-roea Pf"Ovlata.9 e:m teg lsl~o: 

S1ic,.\: -■w.nwnci~.pl~.....-.hr 
e-n .. 11· r«R:~l~•fnMkaJimni;:cdv,,pl,lW"' .1:..-

,s 
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V. 02 (du:as)cóp(:,s do I wn menlo pi nlallltnólrico na ;BScala 1:1000, çom 

curvas de nrvc,1 dQ motro em metro, lndlc:8t'Kjo Ol!I llmlte:a do IOttOno, o e.a \iies oticlals 

pt'Ó!ICimbl: 

VI, mapa de entorno, com r01111çfio das ã.-ea:e- d• pro.aervaçAo permenenle. 

QU011do houver. com medidas do provonçlo d'O. d-anos, para en6U.:so d noc;oa.sidado 

de reelli:oç6Q do ostudos ambteritots O\I I.COnçe do ôrg&o Ambiontel compeiento: 

VH. 1oeell~ãlj'.flo dos cursos d'ôgua, bosques. ,rvotin frondosas. 

canatt\..lçio..1 111 demais alamon\O'I, ffwk;cn. oxr&tentn no gFobD; 

V • li. locaHzayão das rodovia-, terrovlaa, linhas de 1,ansmJa.sio Ge enet"g1e 

e1étr1Cil, çooaJa, adutora.s.. dutos o domattl lnstel8Çõos com respoctlva, fol )(.91 de 

domínío: 

IX. ndicaçlo o ld ntincação da.s vi :O cfo cijra.1laçAo axletente.s no onlorno da 

glaba, omotrndna a ponto. do rororiAncla petfoil monlo fd nllrtC1.11CfOS 

pJEtniallfmotrieernen·t•. 

)(., dlreçlo • ••ntt<IO do norte ma.gnéllco: 

Xl.llpo d·• uao e quo e lotet1mento se destina. 

Art. 31. O rote,r,dOt' doven\ solicitar. 

~. eo órgão reapoosáYel polo sbbatecime-nlo de .Agu8 e energia elélrlca no 

Munlclpio. que se menifoste Ofic:Ja1mente ■ob,e o p0a9ibílktade de ebl!llstoc r o ruturo 

lote~monto, omitindo, para ta.nto, doeuménto que aen! onoxádo ao proce:!llso de 

Consulta Próvra: 

li. ao órglo roepon.&óvol pola cotei.a. 1,et monto e dl.aposlçAo nnt11I do 

esgotos sanitários que se manifeste otlcle1monte sobre a pos:s&btl~dode de atender ao 

futuro lotesmenlo. amltlridO. p.tlra tanto, documento quu wer.é ane)[Sdo ao Pl"OCOS.$0 de 

consulta pritvie. 

§ 1•. Recebida, a aolh::ltoçfto do Consulte Pr6'v'ia, o órgão compat&nle torti 

(30) tr1nta d1es para emisslo de documento aobt0 o vfnbilidade do pan;,e.lomo1110, oom 

lncllc,&çóe& e eventuais augeat"8.a jul(>llldtl.5 neceeaM111 

§ r. Nos parcclornuntoa reali:zadoa o $ roaa do expan:!IAo ufbúrt{:I, ondo 

n o houv r lnfrae1!1trutull!I bash;o, lmptontaçlo deate •or6 d rosponaebllldade do 

•otoodor. 

§ 3•. As indicaçCe-9 c:onl.Jdas no documento de Consullo Prévfa terAo 
lk: '.......,.ftwlo.i~pj pn-.bl- 16 

l!.•mall pcd~1.Hil,.•' nan,t•UW.0t:1t.M.·« hl p1_,.., .,.,br 

F.ST.Ano po •••Auf 
PREf:E1T·11RA I\II JNICIPAI l'>F. fRASCtSco MAC&l>O-p1 

v~nlJui .M .. riu de •"'»lbu At~11c:11r. J6~ C~nlrQ 
EP: 64.683---000- l'onc (89) Ja35-UORO 

PJ, Ol.612.~7710001-17 
dm, lOl...."-.20.llf 

velk'lodo polo prazo do un1 ano. 

C8pllulo IV 

Da Aprnontaçllo e Aprovaçlo da ProJotos 

Art.. 32. O :lntoresaado daverA el _ borer projeto do porcelament·o . 01ondondo 

és lndfc.ctç-60$ c;Qotídas na Consulto Pr8Yie e aem is oxigênd.e1:s d.s\.n hti. 

Ar1. 33, O prt)Jeto do parcetamanco d.evor6 aer llpreol-edo paio órglo 

compctont•. no prazo do 50 (&o:asanta) d.le.s ütuJs, conlado:s da data de sua antr;cld 

no protocoro. ri 11sando todos os. olomontos e~9oncio~• para sue etle6cia. 

§ 1•. O Pf'"t110 uamborocl<lo ne•t• rt.ígo aertl eltoredo, com poss{brti<I ,oe de 

prorrog.n~•. quando o prOiolO tiver de a.ar Si.lbmOtido õ a.preclttç.i'IO do, outros órgãos. 

m runçAo da neco:$SAdade de qual:!lquM oada.-eclmen1os ou definJçõe.a. 

§ 2• .. Na hfpót t.0 do documenteçlic oatar ncompleta ou, so for necoa.a ri 

,qualquer dltlg:•ncia. o pra2;0 oeslo pelo lnterea113do para elendar às ch:l;eOncie.a. seré 

ch1•C011tado da doto lnlc:,al a que" rororo o · caput· do1to artigo. 

§ 3•. Pes!lado o ~o :para :a maniro:stação da admlnla:ttnç:Do som quo haJ'°" 
o e,preclação dO ,proJol.o de pa,-ce1emon10, devertl o lnto«tnado recorra oo COnaolho 

Munlclpal de OeaenvoJvlmonto Urbano - CMDU, para que osto tome aa medida$ 

necea'!II fiei•. 

§ e•. N6o 50 oplfc:a o par-égreto 3"' doate rtlgo, çoso o lo1eedor nêo tonho 

eproa,o ntado a docum nUllçillio completa oy r"I .o lanhe pro1-todo oa eacfarecrmento1 

aolk:itedos polo POCler Público Munlelpal, 

§ S-. 01.'t'llsquor elteraç:6e!I am projetos de p;arcel3mento depend·orAo do 

prêvta au1,oriz~ do ÓP"gAo munlc:ip I compo1en10. obctdocidaa aa d]sposi,;auw dealu 

Lot 

Art. 34. Cobanl :to EatadO, 11travá• da Socrotorfa e ;etodu I do Mola 

Ambf4linte do E.atado. o O•ome e a anuAnclJI prévia para II aprov~ p~o mu.ntclpio. 

da loleamanto o do.amombf"ame.nto m, .. lo'1Wn1ea eof"l<ll'9ÕG'a: 

1 - quando loe.nliZ.edoa om ãrea do interlB&S,8 e.sp,oel I, tOiB como: es do 

proteção aos mtU't.fmdaia, ou .eo pelrimõnío cultural, hlslórico. pel segisUco e 

er~uodóglco, asalm derrnklO!i por ,el estadual ou federal; 
Slt e't! 't,11j,,'111, ,fffll~om.c~.ft(.ao,, br 

6-mai l· (IR'!Ícirur.r, , l'nM~~pl~ .bf 
11 

ESTADO no PIAJIJ 
PR ~fi;TrURA MIJNICJPAl DF. FR,ASÇIS.CO MAC&DQ-f'l 

A,•cnlda t\1nri.a de 1n-vuiího · lrnc~r. 36, c~ulro 
e I": 64.683..,o□o - Fone (89) 343:S-OOHO 

'PJ: OJ.61l.S77/00Dl-l7 
d111.-202..~02.8 

11 - quando o lotoemonto ou dosme-mbrem n10 locaJlzar-ae em 4.rea I mrtroro 

do munierpiO, ou quo pertenço e me~LI de um munlcrpk>; 

UI• quando o toloamonlo 11branoer roa aupérior e 100ha (cem hocl to•). 

O projelo de p~n;etemento devetâ aer relllizado por profiaalonat liebUlitfldo, 

rega lmento rag lstradô no Corn,e.lho Re,glon I do Engooharla e Agronom~ - CR EA o 

lns.c:tí:to no Registro Pror.s.sloMt d .. PtOf i tura Munlcl~I do i="Mm:::i11iCO Macedo. 

§ 1•. O profia.sk>nal respcns-(h1e1 l)Gio projeto de pareei mc,nto nõo podtll"à 

tor .antecedentes do lmtgularidedea ainda pell\dontM em obra& d.a loteemontos e 

edí'1caç6oa. conrorme Regl:!Jotro Profl•s lonal da PrerellUre MunlciQ,al de Francisco 

Macedo e cio CREA - Consolho RagJonel de Eng nhar-ia o Agronornla. 

§ r. O projeto do perc lomento pode,rê dlspons f o Termo de 

Reapona _ bllid.od do profiBslooal habmtado, qu ndo ■ bran,ge, apooas 02 (clols) roto• , 

ou quando de lncorporaçtle d pu,quooo rolxa de terreno no lote contiguo, dovendo 

eato r O-SIMum93o oonatar de escr!tura 60 tronamla.•Ao. 

§ 3•. O loteado.- nlo poderá te, antecedonte& de Irregularidade:$ ainda 

pendent.&11, reteront•• ■ obra• de loleament.o o odJíaçoções. 

§· 4•. Para aprove~o do projoto e obtançllo do llconço paro oxe,cuçlo do 

parcelemonto, o propr1otério ou seu rep, .ont&nle legaJ le<á de &pl'e:son•.or o• 

wogulntes documento,: 

1 .. comprovação de proprl'odaclo de área oonside,acto: 

li - requftrlm n·to do aollclteçAo de Uca nÇ,t1 p,om oxucu,ção do parcelemento~ 

fU - projeto de <lrenog m comp1010: 

IV • ,oortid:OO• n~ativas do■ trlbUtos riec1•rt1ia, eateduala e munJclpal■ 

relnlivos ao imóvel e oerUd o de 6nu• re.ol•: 

V - C:Or1Jdõoa negativas da queiequ r dívidas pa.-a com a munfçlpel,dbdo; 

VI - cópia do do,c:vm mo CI Conaulta Prévta: 

VII • t.rõs (03) vins1 mn cópt-aa he1k)g:,6f~ S·, do parce,amento. devldamon\o 

AR-.int•dtJ8 e datada& pelo propr1el tio • pr"Oli58ionat autor da proja,to, eom r-e&p&ç1,iv818 

ldontiflcaçõe,,. 

V III - oulroa documentos 01dgldoa; pelas leg,lslaç:6ee Fodotet o Eatêduar. 

§ S--. O proJe·to de parcelamento dev•r• Mr çompoato doa aegu1nles 

olomonto.s~ 
S1k'.: .,.__._fi-.ncucom..:'C'da. p{ IO'\ M 

t.: 0 n111U. J!Hrdwn;';i,fnllc.i~p4.&9v bf' 

&S"fAOO no "IAJJ[ 
PBEFEITlUSA jl\ l UNICIPAL Dfi: FBANCfSCO ~IACF.QO.PI 

venithl l\hr-li. tle Ca" iílhu Alt:nCJ.1r. J6. t-nlro 
EP: 60,683. tlOO - >"on• (89) l4J'5---001'0 

CNPJ: 0 1.612.577/0001°!1 

,. 

tl.ni. lOJ.$..202.11 

1 - plonlu geral do parcoJ m nto, na escala 1:1000, nn qual conalem as 

segulnle.s •ndlcnçOOs: 

a) o sistema de vta,:, com o r"O•pectiva hJorsrquit11 o dimenaAo; 

b) 01 pertia longlludlnals a u--an•v·oraals de tocles • via• de droulaçAo, 

r,t&Çb.s e passeios, de eeordo çom o Código de Obres o Posturaa: 

C) eurvae de nível. dt, mo11·0 om metro, do faci,I dotorminodo na planta da 

cidada; 

d) subdivfsAo d.as q1,.1 fldf om lo'tea. com as <ll'momões e .a idenlificaç o 

de•la■ quadras por l.ol,.. m■lúsc1.da~: 

o) dlmonaõe:a IJnoa, e:,; à nnguloros do projeto, c:Qm rt1Jos. corei.as, pontos da 

la.ngéncla e ângulos contraia da.a v B!I per1e~t monu11 identif1Cados; 

f) lnd~caçAo do, marcos de allnhemoruo o niver.amen10 k>c811udos no 

proja10 de parcoramon10; 

g) lnd;caçao. om planto e porfia. da tod.o.a a• Jlnhas de ascoemc,n10 do 

égua• phNio 1• ~ 

h) tndlcayão d03 íl'Kffces urbení1t1coa daa cal.egorios d& uso previa.toa; 

1) toc.atlzaçtao dos. cursos d "ãgua, bo:sq\.10$. órvon1·a trondos.ai,., con•tnJç;ões 

• dom la .. emenlaa ffalca• e)(lalent•• nai gleba; 

J) lot -t dovfd-omente dlmansioned.os o Jdenlificado!I po,- númer~; 

k) idenli:flceção des 6reos vordas, lote:11 dosUnadoa ao banco da terraa a 

ãrea11 da uso lf\11tltuciooal, com respeetlva.s dlmonaõea e· parcentu I QUO roprosonlo 

c;Qm relação à .éree totol do parcolemento; 

IJ Oquip,amonlos comunítétios e .drena não edlfic1h,eis. quando oxlaUrem; 

m) céle1.1i:o onnlHioo das área.a de tOdO o parcelamenlo (lotes. qu dras. 

llree.s "' i'dos. âruaa inalttucion.i,.1• . b nc:o de11 terras e v iaa proJeted e}: 

11 - pi.ante cJo S'ltuaÇAo na ea.ettla 1:-5000. com loca112açAo prec1:9e da érei,i 

em que:,tio o idol'llifiClGÇão do ncxte magn,6,Uco. d a vi.a a oílC1a s pró:ttim o dlvi :soa do 

9litbu~ conforme deacri-ç;io ec:;wu.Jsml@ no documento dft prol)llédode. 

UI - momoôõl doscrftlvo de obre, eontondo: 

a) Oea.crtção sue: nro dô loto monto. com sua,. eorttc•oris1ico11. e a nxaçAo 

daa ár-es.s de u.o. com deacrlç,io do uao proctominánte;; 

b) Aa condlç6e• u,banf•tleos do totaamento e . quondo for o çoso. aa 
Si1:s1.: - . fnNrh..""Offlllc~t.,..i,I lJ<w.br 19 

l!--ma.JI: pr,e-l"tcll i.1t-.@"ftl.fi,;l~IJloK-cdo.. p l .SQ._... hl 



ANO V - EDIÇÃO MCXXXI - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 24 DE DEZEMBRO DE 2025 357

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

ESJ:APO ()Ô i"IAUI 
PltF.F'f:JTIJBA t,,]lJ,N IÇf r AI.,. Df! FRANCISCO I\IJ\C"F-DQ:rl 

A\-1mid't1 l\-111t,ri" de a.rvaalbu Alll!m:•nr, 36~ corro 
EP: 64,,68-'.-000 - F~no (89) JOS--0080 

CNl>J: 01,611.~77/00 1 .. 17 
dm. 202$..2028 

lfmltaç6e• quo lncldom &Obre c>:a loto:!I e au '9 conatruções, al6m d Qu•lo• c;::onstanles 

dãa díretrlzea nxadaa: 

e:~ Rof.tiç61;> dos obre.s e melhOfflm ruos. que ficarão a cergo do proprleléria 

• das que ficar-Ao CI cergo doa poderas munk,lpe._; 

d) A Indicação dos árou pübltcu.a que p,,a.uor-60 eo domfnlo do mu.nEcíplo 

no alo do roglstro do ro1oamonto: 

e) A enumereção <IIOS ~uipomonlos ul'l)Orio•. comunllàriOA e dos all!lrviços 

púb!K»S ou de ulfüdcJde públrca, iimlas de PfM rvaç.Ao a p,erqun. j6 extsten1n no 

IOtoarnonto • adjac6neia,: 

f) Cronograma do exoeuçao des Obraa. com prazo mó:ximo de 2 (dois) anos 

para e aue lm,plantaç&o, aob pena de csducldod do llcenc1ementa; 

g) Cronogr•mn traJco-finoncolro de obre. 

§ e•. O •ol~dor comp,ometer.,se-A õ'I v,.;OQ.ltar as obras pera ebos,Odmonto 

do água o esgolemanto nit6rio ou aoluç6aci, t6cn.k;a:a;: aprovadas pelo 6rg0o 

compelente, mpro q;ue nlo ror poaalvel o otendimenta de lnrraestruh.iro biltsica pelo 

órgão pllbllco compet.ento, 

§ 7•. O k>teador devo·r , quondo for o caao. ln1ort~ r o sl:stoma do 

eagote.menlo 9Ai\ lótk> D f"ede pública m Is próx:lma ou, ne lmpos.slbilidMe do 

lnl f1fQoçoo. executar na obras de trottunenlo e dlsposJçAo lin J ~ esgotos aanll.ârios. 

Capitulo V 

Do Projeto do D •mombrnmonto 

Art. 35~ Pera a aproveçfio do projelo da desmembtftm•nto. o lnte.re&aado 

B?f"esante,á raquerl:m,o:nt.o ao órgão competento mun,cipat. acompanhado do 1rtulo de 

propflectade, eortldlo dé õnu■ re81I• e C,(t,tld o negativa de trtbutos munieip i•. todo& 

,ohnivos ao imóvel, e pi nt d gfoba, a aer dc,emombrttda om aiscala 1egrve1, 

contendo· 

1 • f.ndicaçAo do tlPo do wo P'"Odomioante no Joct.il: 

li .. •ndlc;.açlio da• v . • axl•tante• o do• loteamentos pr-ó:x mot;; 

m • lndicaçAo d" dM1ao do loto• P'•tond d• no 6roa , 

1 1•. Apílcam«■e ao daismembramo1110. no que couoer. eai dlapo:;tçõo11 
s,'te\ W'lrr...,.,,,_,~ ómaccdo.pl.ao,v. br 20 

r-ni■,1- pr,11~rw.~"Õllnc~~pi__pv br" 

,,:sr· 110 no r, ,wl 
PHF:ff;IIUBA Ml1 ICIPAL DE FA NCJSCO MACEPO:-l"l 

A'lt-et11L\11 Milri~ (14;" Jtn".Mlbo l,n~u·. J6, Ct-nf'ro 
EP: 64.63J-OO0- l'on• (811) 343:,-0080 

CNl'J, 0l.612.!177/0001-17 
Adm.20-20U 

urbanfst.le..,s oxigldln- para o loteamento. 

§ :Z--. N6o sorlk> aprovado• ou pormttfdos dosmombramonloa que 

çom,promelBm o prolongamento do vfDI e>ch1tenles ou proJet11111,1as. 

Capltulo VI 

Da Aproveçlo, do Rog11·tro o da Execuçlo do Parc:9lamenlo 

A.rt. 31J. A eprovnçflo do paroe·lamento aeré divkUda om duas fases: 

1 • ap<ovaç,io do pro~lo ele Po't'Ularnento. quando a coneacllcl<I, • lieenç 

pera .exocuçt§o dr.& obras do parcelamenlo; 

li - epó!I a eoncluttlO de• obroa de lmplantaçlo cro pftrctitnmonto. aob 

"~•,:pen.$ bJlidõdo do loteedor-. o órgGo muniC:ip.t,I competenle fe.ré e verlficeç&o de 

eKecuçAo dE11;1 me1,ma1, modiuntu o qual a.orá eprovado o rcoJomenlo, o o 1010.edor 

poder.li realJz.ar o registro lmoblth)tfo o o comerclallzaçlo. 

Art. 37. Apó■- a aprovação do pro~to da l0teementoe o término d09 obr •• 

o proprialârlo aolicllará ao órg o muriiclp.ot competente a variflceçjo d6 oxocuç.lo da:a 

obras sob !IUl'!I -rospon bitidade, quo conala:ttr o no m fnlmo do: 

J - dem:arcaçl,o do• roto. , quadraa e k>gradouros: 

n - •,mcuçAo daa vla:s da clrcutaçAo o paueío.; 

Ili .. obro• do vwcoamento da■ águas pluvlo••· 

§- 1•. Noa casos m quo o lo4.eador ror o responsillvol pol~s obro• du 

obo:s:tocimonto d 'itgu.a. e.sgoteme:nto • llhlllrkJ e energia el triea. dovor6 ot-1.o 

apr••ont.or o• proJotOI aprovado• • o cronogram,- do o,cocuçfio. com dureçllo ml'ullma 

do 2 (dol•) nnoa. eeompanhedo do eompoLonto ln.11trumento do gorenUe p•r• 

e,ceeiJçlO d&• Obr&I 

§ 24'. Aprov1111do o 1oto m.nto cu de m&m~ mt:rnto, o 101• dot dêvBn\ 

eubmot6--lo oo Raglatrn, lmobln&rlo dontro cio 180 (conto o oitonta) dia.a, aob pana do 

caducidade d8 BpnwftÇAO., 

§ 3-a. O registro da loteamento ou do•m-ombramonto. bom como oa 

contmtoa e dem.ar.• dlspo.lçOos Portinontoa. regar-aa .. 10 pela L.ol Fod ral n• 6 . 766, dá 

19 do de2.éllmbro do 1979. 

§ 4•. E)(plredo o pra::to da vaUdâde de eprov,t11çAo1 o proJ to Ocaril •uJelto éa 
SIICI, : - .n-.~~.plprv.br 21 

e-tr1■U; PRfat...-.•.r, t'n!ndtc01Nlttdo>..pl-á0" . tw 

1-"S'TA.DO ºº t"_IAtd 
l... PF. FRANCISCO M CEDO-PI 

un•:111"10 lt-ncJ•r• 36,. c-ntro 
O - f"Qnc (89) J4JS-0080 

PJ t O l.fH 2.~77/000 1.1 7 
Adm.Z0~02tl 

odaptações da •oglsl ç.&o om v,gor. 

§ 5°. No eto do roghltro do 10,oamento. posaam a lntegrar o dominkJ do 

Municfplo. 89 vta ... 1u1 Draa:si ns:htwctOnelti. as ár-eas vardo:s, a• óreaa que comp6em o 

banco de lerraa. e oultoti oqulpamenlos urbanov • c;omuni té os. const n1os do projeto 

e do momoti~ dsacrllJvo. devondo o lole.ador aprosonter certkiAo pa.ssodo polo 

Cartórfo de Aegi:o1t•o do Imóveis, comprovoli\Clo que cumpriu IOdos os roquiaíto:!I legais . 

§ s•._ Não p,od,eirá ••r do.do outro clostino •a áreas de dominio pübUoo, 

meneion11od8s nate ar11go, retiorv81-.d°"111e ao tot ador ou à oomunh1ade do 

lol .. mento. o d relto do roiv~ndld.&a ■• -8m n.ao :a.a ve-rirlcando o c:umptirnento d03 fins 

e:spec:lfiçudoa. 

§ -re. E votodo vende:r, ou promouu· vender. perce~ dê ~oteamenlo ou 

CIUmembramento sem l'I OprovaçAo final dO percelemento e dOvidO regiatro 

..nobnl tio. 

ArL :JS. A o,co-cuç.3:0 de obr-a!I do .sle.tomo vl4rlo comptOOl"ld rll. no mínimo, 

a oborturo da& visa de c1rcu! ç;fio, pavimentação dtlS. vias, &ervlços de terr,o~onogom 

e as.sentam nto dos meios-fios l21torels1 do acordo com a dlrotrizea e elínhamenlo do 

l~çodo do sistema vtârfo, definidos na legla1eç6o. 

Ai't. 39. Todaa e:s quM~:s dovorão ae-r dollmftttda.s através de lbc.eção d-G 

rnorcosde pecfra ou eonetelo. com aeçAo tran.svel'1JIII de 15 :x 15 cm (Quinze por quinze 

con1fmotroa) e altura útll do 15 cm (quinze oantrmotroa) . 

§ 1•. Porógraío Únk:o. As áreu v ·rdoa e aa do pro rvaçllo, e margens da 

tiOa, também dt;tvom nr domercada11. 

§ r . O• tenenoa de uso públJco, deatJnado,: ti lmpl·ontoçAo de 6rall!l.s votdos 

e lnslituclon.als .., - o dovorão ser desmatadoti, &em PJ"OJeto do fbofialç o e urbanl!imo 

d rlnidoa. 

ATt. 40, O 1)1"82:0 máximo PI)!'& fnidO das obras 6 dei 01 (um) ano, e contar 

de O){?odiç.Ao da Ucença peire ti suo oxecuç:Ao. 

Parégt:1-fo U11ico.. O M'líclo dila Obrns á carsctariz;11do p~los ae.rvi9oa de 

aborturo do vias de cfrcuJaçllo, 

Art. 41. O Pntto mâJdmo pare o , rmlllO do obres 6 Cio 02 (dois) anos. e 

contor d.o exped'fçilo da Uce~ P-i•ro1J o 5ua. execuçfo. 

§ 1•. O prazo p ra término da obro poderà aer prorrogodo po-- m•i• oe (aeia) 
S,liC : _..,_fiano.1-.:oma,c,eda,,pl • ..,._,.bil-- l.? 

L•mall: pn:r:t.lN,_, fn«l"""""'nliô'CCkt.pl .Jl<" .br 

f.STAPO no Pft\UJ 
"P[tF:f~:ITlJBA l!\.IUNICJPf\L Df; fRANCl$ÇQ l\1AC'E[,>O .. p1 

A"t.nJl.111 l\1serh1 de Ca"'".Milho Alenc:ttr. 36.. Ct"nl.rú 
CEP: 64,683-000 - Fooo (&l) 343"-008 

NPJ: Ol.611.S77/11001•17 
dm.201....,ZOlll 

tneaes. desde q1,1 sofa apresenteCIO um novo Ct"OnOQmm.a, que detalho com P("ed&ão 

d ta• • obra■ a •orem cu:mprlda11, sendo nêce1111~rl a apraclaçAo do Co."1Mlho 

Municipal ele Ooténvolvlmenlo Ufbono . CMOU. 

§ 29. O.s Clf!ISOS omlasos se·rAo •ncamlnhado, ao Conselho MunidP{II d 

DesenvOlvlmanio Urbano .. CMOU para apreçJoç.ito, çom posterlor hotn°'ogaçAo pelo 

órg.ão mun cll'){\1 competente. 

TITULOU! 

DO USO DO SOLO 

Capitulo 1 

Da Estrutura Urt):,,na e Uao do S010 

Art. 42~ A proposta paro o uso do soo no sodo mu nk:ipaJ de F ncl$CO 

M11çodo tom o ln1ulto do v lorfzar o ambiento- oonstrufdo o n _ tur1:1•. otlmrza.ndo eria 

potenclalkt~d•.s loc:aie, a ecesalbi.ldedo o a melhoria d qu:n!Jdade de vida urbbna. 

Art. 43~ As d lratrl10'1 da Polftica da u.so o ocupação do SOIO d• Franci11co 

Maeedo alo: 

4 • cUaclpUnar e ocu~o do tarrJ16110~ 

ti .. evitor runçõea incompetlveb o connlto& de uso• Jualepostoa: 

Ili - ollmlzar ~ r lações das alivld.fldO• no eapeço: 

lV .. evUar a dagrad8(:6o do amblonte~ 

V - orlente:r o.1<pansAo u.rbana: 

VI ... valorizar o aspeço utbano. 

Art. 4'. A. Zona Urbana do Munl,clpio de Franci.tco Macedo d ivJda-se no.o 

seguln tH iit"Oaa; 

1 - Are., cio Url>anl%àç4o Re•trlto. AU R; 

li .. Án:ta de Consollda,ç:60 Urbona: ACU: 

UI - Área d& Expondo Urbana: AEU . 

§ 1•. A Área de Urbtrlnlz ção Realrita .. AUR corresponde às ér•l'l'S de 

pr'O:&orvoç.Ao dos m~n nela.la hídrfcos de ebftatocimonto. às éro&s do nasconlo no 

mun~íp o a •Inda cxmforme e determ.h"lôm oa Umitei, do c:ro1<:imenlo de melhe urbano. 

§ 2•. A Aree do Conaolk:laçAo Ulbane .. ACU corresponde e 6roo urbanizada 
si, • .......-....w. francitGomaccdQ.'"',IQ'Y•br l 

l'...--fnllll~ J'R'fH~(r'nmciliCIOfn~.lt(W.bl" 
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F:. TAPO no PIAlli 
PBllf&II\IBA MUNICIPAL P& fRANCISÇO MAC&P9-rl 

Va:nilht i:'\hrl11 dit Carvalho Alitnl."11tr. 36. Cll'nlro 
CEP: 64.68..J-OOO - Fon< (89) 3• !!-0080 

NP.J: 1.612.5771!/001•11 
dni. 101.40U! 

conaolld d , Que aprnaanla um nt:imoro gtonde de lote• vngos e lnfmea:trutura oc O!LO 

na qual a direlrlz daocu;poção 6 m.olhorar o aprovoltomento de ln1raa9lruturn lnata~ada, 

ocupando os vnzioa urbanos e lo1.o, VflQOS , 

§ 3•. Are do Expanalo Urbana • AEU corJeaponcfa A 6ro ro•orvade para 

exp,onsao urbana a de ch6ce.ro., (1 •o do-aenvoh,er no momenio em que a Aro;t!I do 

Consolld3Çlio Urb3nfl eaUver adon•o<le , 

Art. 45. Frcem c:rlades as aagulntos zona• de uso e unldado.1- do 

conaervaçêo: 

1 - ZCP- Zon• Comorcl•I Prlnclp;el: 

li • ZCS - Zonas Comerei Is Socundérlaa: 

Ili - ZPPM - Zon de Prea81Vaçêo do Polómõnio Hlstórico: 

IV • ZPA - Zona do P.r.t•rvoç.60 Ambientol; 

V - 201 - Zona do Olalrilo lnduslr 1: 

VI - ZR - Zonu Rosldonolnls.: 

VII - ZM - Zoou• Ml•taa: 

VIU • ZE • Zonas de :Expe.nslo: 

IX - ZMI - Zonas CIO M mm1çllo; 

X - APP - Álea de Pr&so,v-~ Permanente; 

XI - AV-Area Vo<do: 

§ 1•. A ZCP compreendo e r,ogJlo comerciei dofinfCIO om reguiamento: 

§ 24'. As ZCS Mr'Ao definidas contomn, o uesclmento hobatoeiOnal a 

económico doa bairros, no entento, teõdO poc Jé definidos o• vlaa prlnclpala desu,:s. 

§ 30-_ A ZOI oompreende a érea de.stjn6d111 eo Ola.trito lndu:alri.81 d finldo em 

regtU .m•nto. 

§ 4., - A ZE eompraonde aa ãreaa. dosUn■dl!ls à lmplantaçAo do progrema• 

hl!lbltadonafs de inter trso socte1. 

§ s•. A ZPA oompraonde e"S rea• CfO fnl«os.a-0 ambíent,al quo o podor 

pôbtleo dOlilil!tje atar. prlflllOJ"VOr, conMrvar II rewperar, d&ãUnedaa a proteger 

oc;orrónc::laa ambienta la: ls013dlã9, palsBgona natureil• ou rumanoscantoa de vogetoç6o 

slgnlflcetivo o P(Otogor e preservar°" recurso& hídrico■ . 

§ 6"'. A ZPPH CQn"lP•Nndii, 11 paJsagem utbariu hi:allórica preservada e 

S:lle"..:. -.hlK'l4':DffliK,4!~B.à'l,IOY,bf" 
fAMíl.: PR'rtl~run(/1 01lnci'6>1:n111.~l_.w.br 

t:.STAOQ po PJA i 
J, l'>t; FRANCISCO MACEDO-PJ 

a.nr.111ho Allt'nc11r. 36. C'ntro 
- l'•n• (89) J4J$--0080 

"NPJ: OJ.612.577/0001-17 
d m. 2Q1.<-,J028 

§ ~. A APP eompr ende a11 áreas d p(eaervaçAo perm h0nte deflnldaa 

no Pleno 011'1 tor Porticipallvo. 

§ s•. A AV compreende as áreas verde.a, entendidas aqui como o coniunto 

de praças. jardina e eapaçoe d• lazer abar1oa o domai-9 área.!li de loto .mu ntoa com 

destine~ log,ol do ãr·aaa: verdes. 

Art. 46. 0$ ptindpaia usoa do soro r\ó zona urbana seo: 
1 - Re$kl8n-elel: 

o) R1 - Rffldancial Unlf.amltlor: umo un,ded• hobltaciooal por lote; 

b) R2 - Reslde·nci.31 Mullifamiliar. uma ún.k;:a ecUficaçAo, con, tn(!ll1, d uma 

unidade h blt3iclonaJ POf" lote, e_grupadas. v r1icslmente: 

e) RIS ... Cot'lljuntoa Reaidencíil!!llla de lntoraaaa Soclel - 09'l0a oonjuntoa aAo 

desdn doe il população d-O b ixll. viaando 50tuclono.r oa problemas do dôJidC 

hablteclonal: 

d} Mlslo: M1 • O uso m isto ocorre Qu.&n<So uma atMOado comorciol, do 

serviço ou indu•lrial nAo potuente • ••tob 1vcida juntamonlo com o u.ao reaklencie1: 

li - Comerciei: 

.'.1) Grupo 1 - e, - Sstnt:>olocimontoe co~..-ç1.,1a varejletaa de g noro do 

primeira neoe.•K1edv ou espac5atl~do1, po(ém oom ebreinglncle k,ca~, compalív~ 

com o u:ao reaidanclat: 

b) Grupo 2 - C2 .. Ealobo•eclmenlO!I comerei.oi• diveralfícad09._ com 

brangência centtet: 

e;) Grupo 3 - C3 • Qnlndo• oatebeloclmontoa comercíaf!I. gef'11odoroe de 

algum llpo de rnQ6tnodo • prínclpotmente do tréfego; 

d) Grupo 4 - C4 .. E:5le.belecímentoo coo,vn;:íala doa Grupos 1 o 2, qua 

sejam compoltvels com atividade:& de razer o tunsmo, e adequado$ para aa Sreaa de 

·lnt roa.MIi ambiental. como toJ 'I do aneMnato. reo:ta11ran1.ea e lanchonflt'il•: 

Il i •SOM9(la: 

a) Grupo 1 - S1 .. Setviços doméslico& de primeira nece.ssktt'dO, ou 

eapeclal~•do•. ()Orltm com abreng,&ncle rocal. aompeUvel com o u.ao ro&ídanclaJ: 

b) Grupo 2 - $2 .. So.-viçoa divoralf'~dos, oom abrangência centr.\."111: 

il . -""°.fn11n.cUll..~do pl.sc,v.tw 
E-41Ui:I' flff;írirw.@'fi'1l1Kh,eot~j,JObV.br 

fr"ii:TA.no no 1)1 uf 
PB&EE-!TUBA MUNICtr,Ar., DE: FRANCISCO MAct:no-rr 

n n id11 hrlA de C"rrv11ll•o Ale.nnr. J6. irnt.-o 
CEP: 64.683-000 - Fnn~ (89) ~"-JS-0080 

CN PJ , 01.612.577/000t.17 
dm. l025~,0J:.hl 

0) Gn.:,Po 3 - S3 • grandea esUlboJoclm ntoa de ae.Niços. g retmonto do 

obrnngõncla regional, gol"&do.-01t do divon,09 lne6modos do tmrogo. aagurançe o 

po!Ulç6o; 

d} Gl'\lpo 4 - S4 - Serviços lncluldos noa Grupo9 , e 2 , como alborgu•, 

pousodii , ~oi o toatro, que soJam eomp lívols com allvJdados cro I ore 1.urtamo o 

Areas da protOÇ(lo etnbhmtel; 

1V - tnsmuciona1: 

a) Gn,l'po , - 11 - No•t• eeteg,orla eBtAo O!I uso. lntititvdoru11hl de lmblto 

locat oomo po,stot do ••ude. poa.to pollcíal, .eg6ncta de c:orrelmi. etc.: 

b) Grupo 2 - 12 .. 09. u.os lnotltudooala desla g,vp,o s.lli0! e r\lr08 do aaúde. 

órgãos de pnwid6nel aoelc\L delegacíaa de poHelo, oto.; 

e) Grupo 3 - 13 • Q nd s •ctuJpamentos ln,tlt.uclonaít. , gere1mente de 

abn!ngtncte roglonaJ. geradarea de algum tts)o de Impacto como amblontol. d 1.téfOQo 

ou ao,gursnça_ SAo ew.omploa: du.-10 cale,gorla: quanol mi!Uor. proafdJo o subestação 

ae o.n rg1e: 

d) Gwpo 4 - UB09 lns1ttuclon.ela incluidoa nos GruPQ$ t o 2, c;omo 

b'ibOoteca. museu o l"stltuto cultura• quo sejam compoUvels com alivldade:a do la-zar e 

turl•mo o 6rena do pmteç:Ao d.a em~ont.al. 

V - lndt.H1trte1: 

a) Grupo 1 - IM 1 - I.NP • lndU'■tri11:11 não potuontes • da pequ■no porte 

{lote méxlmo: S40m·~); 

b) Grupo 2 - lnd 2 • l ,l"Jil • lndúflrl ■ n o poluanle■ • mliidlo porte (101.o 
ma•lmo: nem•): 

e) Grupo 3 - lnd 3 • I.MP - rndUs:trfo:s que raao so onquadram nos Grupo9 1 

o2. 
Pàr.égrafo Únlc:o~ A loc:tdizaç'Ao dos UBOS AdOQuodo• (A), Não Pormltldos 

(NP) o Ro1ttito (R), nu dívora1111 Ar-aaa. 11Ao os dofinidoa polo Podor Exocuttvo. 

Ar1. 47. Oe BCOrdo con, •• ~,. •m que se aliua. o u,o dh umn gtebá, de um 

lote ou do uma odU'h:oç..ilo. uprovado anterlormenlo 6 data de vlgênc a daata Lal. aer111 

CI Uiflaldo como: 

1 - Ad'eqú:ado (A); é aquele oom.peUvet com t1 Areo Urbane e ooITedorv:lâdo 

a ur Implantado. du 11·cordo com •• d lrolrlzo• do Plano do E1truhJt8Çfi.o Utbillna; 
11 · WW"W,Ovltl ~ ...... r,t.1íW,llr 2t, 

L.awl: pr,eft:l11ãB(.:t~l-.o~.pl So"·br 

:s-r no DO PIAUJ 
PREEE•D~RA MIINICJPAl, PF'. ERAN(:fSCQ MACt:~DO·PI 

Ai;>en idM Maria dt' C■rvillll1u Al~nit'.llr", J6. ~n,ro 
CEP, <14.681-DOO - nn < t89) J◄JS-0080 

'PJ: Ol.611.577/0001-17 
dm. l02{':-l0l8 

H - Não Perm[tldo (NP): 6 aquele que eprOffl"ltO carac;laríaticas 

lncomp th,c,11 com a Ares Urbana ou coITodor viário a aer Implantado. do ncordo com 

aa dfretrlzea do Ptano de E•trututeç6o Ufbana: 

111 .. Reatrltlvo (R)~ é o que podor6 tlpreaentar algum IJpo de rosttlção l)ftrt1 

que ae torne eornpotfvol com á Aros Urbana ou oo;rodor viário em que será 

~mplontado. de acordo com o• dlretr1z Ido Plano de Eatrutur.oçOo Urb no, 

§ 1•.. No caso de empreendimentos que apreaentem uao re:slritWo é 

neces:a;lirlo, para aprov.aÇlo da sua •mplementaçAo, uma on,11se .. pec;:lfica pe1o ór"gAo 

nwntd I eompatente e pelo Conselho Muolç►pal de Oe9envoMmenlo Urbtlino -

CMDU. 

§ 2º. NAo aerá admlt1da a 11ubstitutção do uso nlo permUldo Por qutlllQu r 

outro uso nlo permitido, quo agrava o de•oonformld de c;om relação éa exloênelo• 
<IHltl Lol. 

TITULO IV 

DA OCUJ>ACÃO DO SOL.O 

Capitulo 1 

Dispo•içõe:a Go,rels 

A ,r1. 48. São utHizadoa os 11egulnles lnttrumentoa de oontro1e utboní!llltco 

na.a Areas de Ocupay.Ao Urbont1: Indico de Aproveitamento (IA). To:ice do Ocupaçlio 

(TO). To"" do Pormoabllldade (TP), Gabatlto (G), Afoatemento (A). a Lolo Mlnlmo 

(LM), com o objetivo de C'ldoqu t o& edificações às earectorí~tiçUa do Área na queJ 

osl iMérida, conforme o d lapo9IO na T boto do Ocupaç.Ao do Solo, 

Art.. 49_ Fle8m 0.Xf)'O-&.&omonlo voelados qutai.tquer obma da amplioç.Ao ou 

roronna na-1 Ctdfficaçõea. lnat.at-&ç:Oe.s o equJ m nlOfl, com ou aem mi.ldenipe do •u 

.aittvidode orlg n-Arla., em do:oac:QrdQ çom o ,.-egíme urbonf•Oco ostaboloeido paffl ea 

Areaa onde •• IOQ11li;z11 o imóveL 

Ar1. 50. Fica veted consttu,;Ao aabre sa áreas. quo dO'VOm a.ar mentldaa 

llvros, em ~õo di' ltul;e do ocupação, dos ndicos dO aproveitamento. o 11ro11tomantM, 

toram atingido os 11ut1.1• v loro• nid"lmo•. o.Inda que 110 re1orfdna 6roes tonhem aldo 

objeto ela allenl"!lçt!io. 
~., - - íraJ't(:111oCvmlK'Cdo..JM-80"·hr 

l!-tnml: prcR!l1ti1rliflf•ÀWW.'i.:~.pLlfOv,br 
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fS"f"Al)O DO l'!AVl 
l"Jtl;;J..-l!;lTtJltA MlJN ICI PAL Pt• t·R.AN'Ç(SÇO MA.Cfoc' PQ:PI 

A\!Uiid.n ~hrbt Jc= Cáu•·~•alhg knc:-u.r. 36. cflfr-o 
'EP, 64.6113.000 - Fone (89) 343"-0080 

NPJ: Ol.612.,77/0001-17 
d,u. 202.'"'-JOl8 

Art. 51. E: permitida a eon1truçAo de vo.randa em um doa rocuos lateral•. 

desde qu ocupe apenas 1t"J do comprlmantodo terreno 1!11 0-1i águas do telh do calam 

pt'lf'tl denlro do próprio lote. 

Art. 52. O pavlmanto térreo em pi:lotla, quando livro e do,omb■raçado. e 

••m qualquer v.c:ieçAo. a nlo 1or o caixa de oteada e/ou do o iovadorea, nAo •ar• 

computado para etolto de cãtculo do cooneiente de oproveitamento. 

Art. 53. O pav monto t6rr-eo em pi Oli:S quendo ullfl?:t1d'o como área de I zo r 

ptfv&d11 ou como ..Caclonamento, entre outros. u9o de cunho privado, seré 

contld ,ado como •r•• eonelruld■• ffndo PortantG. comp,.nado p r• •relto de c .. cu/.o 
do coeficfente do ai=,roveltsmonto. 

Art. 54. O:a coniuntoa de prédios .-..aidoncieís ou miltoa implantados em um 

mesmo lotelt0«-na devorlo tor rito.atamento entta ele-9 de no m[nimo 6.0m (se• 

metro•> onlre bJOCIOS. 

An. 55. Nlo eerllo computado■ po,e c:,liculo d" laxo ela oeupaçilo a índico 
do apr.gv■tteman·to: 

1 • pergoladoa, em qu• o aapaçsmonto entre Ofl eiomentos seja menor ou 

lguaJ 11 3 (trA1) v.ua a targure doe mo•moa, re1poltend0 um eapec;emon.to mJnlmo da-

0. HI (quinze c■nllmolroa ); 

li• betroil: 

Ili - abrigo do Gutomóvela com &raa mllxtma da 20m2 (vlnl.o metro• 

Quodr&dos), sem Vodaçilo de c:iu:olQuor o.tpóae: 

IV • rempea p•ra portado,..• de nocoa■kledo• ••peciala. conatruldoa na.a 

termoa d~s l"IIOôilas técnlcas "'1gonh~.a; 

V - H Jordinoiras, oonlecl a ela .ires do lac11adn da edinceçi!o 81• 110 cm 
(noventn eenllm•troa) do PfOJe-o o: 

VI - guarttaJJ; d at6 6m• (se s: metroe quadrado•). 

§ 1º, O• porgolados não podorlo ocup r os ara.atomonlow mínimos 

obrlgn tóri0& de rrenl'•; 

§ 2.--. Os porgolados podo.rõo Qc;.\lpar oa efestomantos mínimo. Obrigatórios 

de fundo o leterela, de&de que o espeçamenlo oolro etes esteJo d Bçordo com o lnc-1:so 

1 de8•·e arOgo. 
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00 PROCEDIMENTO oe APURAÇÃO oe INFRAÇÕES E APLICAÇÃO OAS 

SANÇÕES 

C.pítul.ol 

D11 FJ■caUzaçlo 

Art. 67. O 6rgAo comp-,t~nto do munlcfplo. om artlc:uJação com o• dom la 

ô.rgtl~, exercer.li rtSCaJli ç:;fto. da a constn .. içõo•. dumollçõe-9. ároa.s do proleç:Ao e 

p,-e:servaç&o, o Plat.alaçào das dh,,1erse.s elivldado.a no município, na forma Cl'StoborocJda 

na leglslação do Pr no e demala lels mun1c.lpola, 

Art. 58. No exercício do pode, de p0Ud11 munlcipel, fü;~ esa.egurado aos 

servldoret1, munlctpela. o ece.■.so s C009.1ruç.ões e eo, 0$tobeleclmentos do munícipio. 

§ 1•. O ótgão competente podlerâ raqul:B tii.r. no e:iuw-clcío da aç'° 
fise(IUzadora. e lntervenç&o do ron,a _pollclal, em u.so do real-slêncr.o 6 ('çilo de &sua 

egente:!l. 

§ 29. f:: vet dô lnipedlr- ou d1flcultor o ocaaso previsto no put deste erUgo, 

eob pena de lncidrr em mull 11. 

Art. &9. Compele aos !U)tit• mun~pala'. 

1 - verifk:ar o oçorr6ncia de lnfra,çOO:a a irregularktede.t no obra e 

estabolOcimontoa; 

li - notlfleot o lnfralor, fomeeendo--lho a 1'°'vl.a do documon10 comprob tório 

ela 1nrreçAo; 

m • oulra.a atrlbufç6e• qu• ll'lo• rorem conreridua pelo órgão compotonto, 

vi•ondoo aretrvo c::umptimento das normae,; PfOvislna no Plano do El'truluraç.Ao Urbana 

e da Leghsl 9iftO Báalca do Munfolp1o; 

IV - ísil':er vl•tori••• víaitaa. tevanlftr d•dOa e avaUsr a u1mu9lo doa eapaçoa 

públfcos • n tura/s no município, bom como o conlrõlo d s Odfficeções. relatando $U8.9 

otlvkladoa. 

Parégra·fo Un1c.o. O 1010.ado,- deve m.o,nl! r uma cópia complot.o OOa 

proj•toa. aprovados: e do tuo de aprovaç&o,, no locet da obr&, ra efeilo de 

fbcol zoçao. 

11~ "'-·fhnaKOffllll;lcdt).pl,fD' '•br 
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Cophulo li 
Da NotJfiçnçlo 

Art- 60. VorifJGnndo-ae Infração 6 tol ou r-egulamento mvntc:lpul, • a.empre 

quo so constato nlo lmplleor om s,roJufzo iminonto pen, a comunídedo, senl e:i.:pedld&. 

oontre o lnfrt1tor. notmca-ção píollmlnar, ast 'belecendo-ae um pr.az:o p.(lro que este 

,-g-ulurize a aituaçAo. 

Art. 61 . O prazo para e, rog~f'J~o não devet o~r o máJdmo de 30 

(trinta) dla.11 e sor6 atbitrado pelo aoenle fl:aeol. f\O •to da nodflc,c1çfo. 

Pan\grafo Unlco: A notifica,;to soré feita em rormul rio de:atocável do 

tnlonárlo, aprovado pela ProfeilUTa. no qual Rcar c:ópln com o "clen1e- do notifieod'o. 

C■pltulOIU 

Da• lnfr, Cõe• • daa Pen1IIIICled a 

Art. 62 . Aulo do fnrração é o Jnstrumonto f)Or molo do qual a aul.or1d.ado 

munldp.o.l opura a vio,açAo deats i&l a do outroa lnstltutoa iegala do mur,k::ipk>. 

Art. 83. A lovr IUtã dO auto do lnfraç:Ao tor6 lugot toda voz qua '°' lnrrlogkte 

@s dlsPQ9Jç0H constantes nesta loi. 

A.ri.. $4. A lnfro.çâo se prove com o ou to. 1 ·vrodo em negrenle ou nno. pot 
pos&Ou compelenta.s, no 1.1so do auaa ntr.lbulções leg s. 

Art. 85, Aa lttrr&9ÕG-a é eet.a Lei •orõo opursdaa medlanl.e proc.sto 

odminl•lr&tivo próprio, lnlcl do com o lovtatura do ll!lulo dó lnfrnçlio, em lf'69 vias. 

obaervados os tltos 1;11 o• ato• eataboloctdoa no:i,10 Lói. 

An. 66. O auto de lnrr&ç6o se~ lavrado pela alftor'id do comJ)Gtente quà a 

houver conatat&do. o Clovor oonü,r. 

• - o nome do ,nr, tot.. bem oomo oa eJeme.ntOA n&e41&Mrl011, .à a:u11 

tdontifü;aç.Ao; 

11. roe.oi, daLB e hora do feto onde e lnrraçt:o íol con11ta1eda~ 

UI - doacrrçAo da lntraçeo o monç.Ao da dlspo!lldvo rog I ou r~utamentar 

transgredk:lo~ 
Sitt- - . fhiJ1é:1~maccdo.Jti.,o"'..br 
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IV - penalldodo o quo está eu.Jeito o rnrrator e ore p,octlvo J)l"ecelto legal quo 

autorize a Sl.J lmp,o&Jção: 

V - aasJneture do autuado ou prepoeto. dendõ d6ndo da euluaç.Ao: 

Vt - •salna·tura do •orvidor municipal autwnte; 

VU - pra~o pen, apr-oaonlação do dofeaa. 

§ 1•. As omlssõe-s: ou incorreções ne lãvrotura do auto do lnfreçAo nAo 

actJrrel.BrAo nufldacl& do meamo, quando do proce:sso constarem os elementos 

necess6tfos li determina:,ç.ao dn infração e ao ln·f~tor. 

§ 2". N" l,Íj)Ólese de '""""" do àutueda ou lm,,osMbitldade dost<0 slnar. 

eou prapoa to, ou repro1ont11nte I agal, de roeobor e as.a n.ar o eu to de lnrraçlio, o 

1,ervidor rer-11 con.slat do Auto da lntr'ClÇ o eata clrwn1t6-ncie Juntamente com o 

asslnatuta de duas te■1em,.111h111 ■, com a ro.sJ)ktiva idenlaflcoçõo endereço, aa 

ho..wer, sem ~OJuízo d.o aberturo do l)(OC0-11110 admlnr••mtivo, 

§ 3•. lnsteur: do o pr-oceaso ACfrnJnhltraltvo. a Proroilu,a dotermlnar6 ao 

lnfr"etot", dosdo logo, e correçi\O da tn'VljjluJsrlda:de, ou a provld6ncla (lo m1111d'ides 

cautelares, lendo am viata e necaa!lldade do ovitar a conaom ç&o ou agrevame.nto da 

d ano. 

§ 4•. Foi ta e autueçAo. o l'lleál entre,gar,i oo autuado ou preposto, 

con:,:lderado ínfretor. a prlmolre vf• do Auto de lnfr Çfio,. Juntando a:s dam .it; Cópia• ao 

procaaao sdmlnJt,lrtiltivo. 

An. 67. O &ONldor mun1cípal lnvo,$tldo da• funç&s ,d nscol a-orõ 

reaponeévsl pelOs dOdoraç.,õaa que Rz,or, noa Aulo11 de lnf,oçãg, sendo passível de 

pun~ admmiatratfva poU•• omls&õe-11 ou abuso& qua c:ornater na -exardclo dCfl •ua.s 

íunçl!,es. 

Art. 68. Quando o dano exigir lmod1 to int 1Vençã0 do Podor Püblico pars 

evllBr malerre1o9 6 IOciêdàde. o flscet 011& •u1or(Z:ado eiglr- S)(Onlemonte no ,ontkto 

da co{blr .a grovfdodo do dano, OP"OOn-dondo o produlo ou in■tn.tmonto. em~rg ndo u 

ohrn ou atlv5dede, ou lnh1.-dil80do temporariamo.nto o fonle da diatUrbio. 

Por6grefo Único. No caao d re•l■têncla ou do do■aoato, o nacal pod r.6 

requlsit r- cole.borsçlo da rorço pol[cial. 

Art. 89, O Infrator aaré no1.U)cac10 Pllilm a e nela da ln'fr.oç:lo peaaoatmente, 

pelo co«o1o ou v1e pcmhll, eom prov(I do recebimento, 
Site"-· .. ..-.tr.n.:-..c~ri ;ov,tw J 1 
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Art. 70~ O Infrator poderâ ore,ec:e.r deíea.a ou Impugnação do LJIO do 

ln1ra,ç6o no prazo de 15 (quínza) d.ta.a, eonmdos da çl6Jlcio da eul.ua~o. 

§ 1°'. Quando a lovratura do Auto do lníraçlo, fmplícar em obrlgeiç-Bo • 

cumi:,,rlt, o lnr.-ator sorlti Intimado a faz6-..lo no prezo ao 30 {trinta} dia,;. 

§ 2°. O prazo pera o cumprimento da obrrgaÇ;So o Que ae rerero o coput 

deale artigo. PodOré a:er reduzJdo ou aumentado, em ca11os excopcionala, por moth10 

de ln101"411$$9 público, medi nte doapacho 1undamentado d.o autoridade públ,e.a . 

§ 3'\ O nAo cumptlme·n10 da obrigaçflio n que se ..-etlltJ'$ o c;oput deste anigo, 

no prazo nxado, alem d-o aua execuçf.o roroed• acarratar4i na •mpo:91ção de muUSi , que 

podero ser di6tfa. &~Irada do ocordo com oa v0:lorue corre&pond n1e.a ã cfaaa1Rc.aç,bio 

do lnfr111çllo. ot• o ,e.ato cumprimento do obrfQ111Ç,10, ■am p..-eJufzo do ou1rna 

penel1dod•:w previstas ne lo,g~•nçt10, 

Art. 71 , A utondada quo tomar conhoeimonto ou 1avr.i1r o lnfre-ção e 

obrigadõ a promover svo apuração modl tr-, através do J)(OCO.S.&o admlnl.tlf'(l11VO 

próp,tio, e no1mcar •• demal.111 eutoridadu competont••· 

An.. 72. Par-a ti opllc.aç.Ao da i:,onõ na■ aue.1- rot1pectlvs11 gre:deçõo•. a 
autoridade oompotente observerá: 

1 - a:s clrounatlnclas atenuantas o ag..-avan1.01 do caao; 

11 - relncidêncl ou não quanto ã ob1,orvlncla da.s norm s; 

Ili • a arevld de do feto. e e.e luáa con■equ6noln• denoea:a a socledoell•. 

Art. 73 . O lnfrolor, oi m do cumpnr tllà ponaUdedaa quo rorom Impostas. 

fioard obrtgedo o ,.parar o dano do ocordo c;om o prezo o demais condlçOa o>dglda• 
pelo Po(IOr püblico mun1clpel. 

Art. 71, Rupond r toli!I rl n111 ~11111 tnrrn~<> <> prQPfl11Jlrf<> <111 " 
O IUIIIO<llê JHà■ all Ili 111,IIOQU■II nl'l!ll)têllllAdo IOifHOftOOU, Rilld ,(llUtm, 

~ :&I ou pi"epo.sto, por qualquer modo. o comoter. concorro.- pom a 11ua prt'Uieo ou 

data oo bOnofici r. 

§ 1 •. Quancjo a inr..-açAo envo.lver pessoa juridii,;.a. u penalldad& seré 

cumuratlv.l!!lm nto aplicada 6 OfflJ)l'Gsu o aos aeu:0 fCliponsávola tócnicoe. 

§ 2•. As ln'Ofi1Ulnrldados doa ros~aávels t6enieos. constetad :t nos 

processos cte par~ramanlo cto solo, •w-lo devktem•n•• anotada, no r~i■tro 

Pmflssloool d.o Pre'84tura Murildp.ol , 
SI~ """""" fhwlel~pl ,-...tlc' J.~ 
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§ 3D, O proflaslonel, quando tnftalor relncldenle. roçoboni lnicia1menu, pone 

do suspensão <!e um (01) nno do l.Odee e.11 otMdodo■ Junto a P·rofoiluro. 

§ ◄°'.Em casos ma:t grav • • a PrefeJtura nolffiéuté o Impedimento e nlo 

eceller6 paro ep,.cittç.Ao que1quer projelo daquele pro a.11lonal. 

§ S". A!t lffOQul rldados do qualquer 1010.ttdor aorAo devJdamento enotado• 

noti &rqulvoa da PrefellUra M1.,h"'1'4:fpal , 

Ar1. 75.0 loleador Infrator não podoré apresentar planos de p.arc.olamento 

CIO solo ou ou1re11 obt"-a• pare aprov11çlio junto é P.refoilure Mun\cjp11I. 1M1 a sua •ltuoçlo 

n6o ostlv•r r.-gulartzade. a , em ceso CIO Nr reincidente. a Pref lturtll pode,râ apflcar­

lhe pene de ou:spen.a e , por período nlo 1nrot10t a 2 (dois) mesaa e nao &:uPorlor l1 2 

(dol•) onoa. 

Art. 76. Pelo deacomprimonto do& dl•pos19Õea p<OVi9t&S no1le Lei, de seu 

r-egulamenlo e dOrt\i):1$ tos normativos complomontoroa e sem prejul~o do outras 

■-anções clvl11 e penol•. •orao apJiçadn• ao11 Jnfratoco, .os •ogulrl't•• sançõea: 

1 - advart6ncle.. por oacrllo. com pr•~ do 1 D (dez) dia_■ para III r•gul.o.r1zaçtio 

de situação, nos c:esos do primolra lnrraçAo. querido niio haje motivo reievsnle- quo 

JU$tlllquo o rmodlala apllcaçtlo d ponarld11doa de multo, mu11 dl61'18, lnlonilção, 

embargo ou domollção; 

n - multe, pero .s.impl e com•Umento de lr,freçao. •m funçto da sua 

nall.iroza. obaervodo o disposta no perãgrero 11;1 de•le artJgo: 

H1 • multa dltlrta de 5 (cinco) veza• o VBlor da Unidade Fl■csl de Relor6ncle 

• UFR, por metro quadrado. om ç.oao d não cumprimento dõ toijuJorlzaç;Ao, no prazo 

n,c:e100 polo Pte·foiluf'a; 

1V .. nl•diÇ60 do ãtivldado•. lemporahlo ou dufinttlva, para- os ce:t1os do 

infroç o ç0ntir,ueda; 

V • embtlrgo. tota• ou pardl!II. da ot1•re ou Odlflcação. lnJel de eem 

apt'O'lla-ç..60. ou ó:m daaacordo <X>m os pmjatos aprovados, respondendo o nfretOt poro• 

denoa e Cleape"8• a qun ~ér caua.a, direle ou 1ndtMt,nmllllnte: 

VI - Oemollçi!io au resteure.ç,ao d• obra ou ediflcaçllo, qtJõ contrarkJ aa 

nonnaa de!lta l.el; 

VII - aps-oGnsAo ds:a mtlqulnes, iti$lrumeolos a do metertar us.aodos p,eire 

comotlmanto da lnrreçAo: 
S~K'..! - .~IIICl!IIIDP,;nh,pi..s;pv.ltr 
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VIU • casa.açaa do ervar6 de 1111u1ortzaçlo de localJ2:11çAo ou runaonamento 
no municJpío; 

IX • parda ou ro:ttrição de lnc:entWoa a banefleioa ffac1ds cone.adidos pelo 
município. 

§ 1•. A pe.n do multa ~lml)los consiste no. à.pHcaçllo dos nçAo e.m dJnl"loiro 

o &sr pag pfflo tnfratQI'. no prazo que 1no- fo,- fixado. c;loa11fficando-,10 aa aogulnt 
forma: 

a) Classa 1 .. do 300 (trezentas) a 500 (qul"hen\.aa) vazes o valor da UFA; 

b) Clo$S9 2 -de 100 (CGm) a 300 (trozontasJ va~" o valor ela UFR: 

e) Cisas.o 3 - do 50 (cJnql,,iOOt ) o 100 (eom) vozos o volo, dl!I UFR. 

1 Z-, A multftl, almplo• ou dliArla, •on\ lmpo•lai. om funç.Ao do nratura~n o 

mptítude da nft0ção. comb1n.adtui com a dimensão de .dre dO imóvel, onde lOf'!hfl 

&Ido pm,tieõdo. lncfu.lndo•• o óree con:11lruído, quando for o çaso. 

§ 3•. A multo slm,p!oa e e advertência l)Od.•rAo s.or epHcadas 
•lmultaneamonte. 

§ ,•. A multa dlérle eoré devida por tOdo o período eompraend~do desde 

suo lmpoalçAo. n16· lli eorreçAo d,:, lnogu,arFdado, dovlda.menle comprovada pe~e 

eutork:lado odmlnlalratlve comp,otonte. 

§ 5º. A muUo diária Podor6 IOf' auapensa por prazo nlo auperlor a Qo 

(noventa) dia.a. se e aulor'ldade admln !ltrativa deíer r, motivadementa, requ•rimento 

do rnrrator ou msponaéve1. dnvklomonto rundemo 11todo. 

§ 6-. Findo o prazo do 1u1pen11Ao, a,;,m quo o ln(ra tOf" ou reapona,vel 

regularize a altuaçlo, no• t&.rmO!I desle L•l. a muttcii dl•.na voltar-li o lnçfdir 

automaticame.nl.e . 

§ 7'9. Na t'l.4pdloso do parég..-eto •ntorior ou do OQr'lllvamento da sltueç:-&a, a 

rnultu diária poder6 *º'" agrav&de, quntquer tampo, otê o dobro do Mu va.lOf" diário, 

davondo oa.alm perdur r oti6 a complela ..-og1.1tartzo.çAo d •ltuaçAo doc:orront.o da 

lnrraçlla. 

§ 8". As penollef do11 de 1nterd•çao, embargo o demollçlo podotlo ter 

J)liQJdea som projvíz.o d:aquolaa provill8:S noa Incisos li o Ili desto ortAgo, 

§ g•. Oemollção ou reateureçAo CO('IS.iate na detetmin ç.i'lo edmini$lr.('llivo 

pero que o egente roça, àa auaa e.xpontoa, damollç,iio total ou parei I de obra ou, 
1t~; - . .INMl.llõ.~.pi.l-0".IH' J.1 

c-ma~t fW'rãt1,ra"ír~i~p irc,-..br 
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ainda. a ,-a~I urttçiio da a 1t.Jffç6o oxls:tente nlórk>rmenlo tio rato que do1,,1 lv~ar a aua 

,OtiCóçllo. 

§ 10. Recu:,end'o-a.e o ~nfralor execulsr-, d moliç:Ao ou r.wã.auraçlo. li 

Prerellura l)O(li>rà fez.~k>. cobrando p0f" vl.a admlnlstraUva ou Jud cla1 o c:usto do 
SOMÇ,O 

§ 11 . A aL,JtOfidádo edmlnfattõUva pode~ oplicar a pena do mu,te 

eumuletivam4Jnte com e da embargo, quando o •nrrutOf' ou rei,pontável nlo cumprir n 

c:I terminação de regularlzaçAo. 

§ 12~ Nas hípótosos do dascumprlmonto do proJoto provado, de eondlÇão 

oatabel&cld.a no otva.râ de Jlconçe a da lmpo•1ç:6o de ombargos. ou demolição, o 

eulotld6de ad'miniatraUva doverâ caasar a fffl)eCUva ljcença. 

Att. 77. Nos caso$ do n,Jocldêncla, o multa prevlate no Inciso U do artigo 

antortor será apflcaCle pojo vak>r correspondonle, no mínimo. ao dobro Cio antorfor, 

conformo crítárfos que ror.m tl"atebat:ocklos em reg ulomonto. a.em preJutzo d• 

ap[lcaçJlo eumoloHva de oulrea • nçOoa Cábivala, e ctít6río da eutodd de compelente. 

P r11ign1fo Único. R•incldente, para oa afeitos deoto Loi, • o infrator ou 

rosi:ionaével que com tor nova fnfreç!to d moama nah.iro:z.a, qualquer que 1enhlll sido 

o local olldo se verffique e lnfróçfto anlellor. 

Art. 78. A regulerl;i:eç.&o d fl lnfraç6os 6 preaente Lei corr••ponderã, 

combinado ou 1.aoladt"nunle: 

1 • iJ odoquaçAo llOS correspondan1os projetoe sprov.odos do odincaçAo. 

obro, parcelamonto do sua-s amplloç:oos. do U:11oa o ro.:1poctWIIB altaroçOos: 

li .. ao ricenclamento de obra.s. ed1f ÇÕes a u11o.s~ 

111 • êo cumprimenlo dtll!$ providências e,clgld.aa peJe aulorlCfbdO competente 

e dOtiUnõdas à reparaçl'io dos danos afetlvO!!!I ou a J]l"evonç-ão d0& danos potencl81:1, 

nas condlçO-O• Pf'O'Vistaa noote L.ot 

Panlgrafo Único. A,& mullas pod rtlO sofrer reduç:lto d .nté 90% (noventa 

por oento), Quando o inrretor. por termo de compromia:so e.provado pola autoridada 

que ;flplleou -a ponalldad'o. to obrigo.r à adoção dõs rnodldas espociEtic;Da para corrlg~r 

n irrogularfded•. nvm prazo m,btmo <:lo f30 d ias. 

Art 79. De apUc.aç.llo das pena'lldedn prev~stas nescti L4i, eabenl recurso. 

svm efeito suspo,:ns.Jvo e no p,-a.z.o fiXúdo em ragulorn.on1.o , pera e ouloridade 
S11,c-+.· "",_,. ínlnl:'11iL.Wtl...:cdo,pl "°"'J,,. )$ 

1:.-nlall~ prt.A!llll~""'""-'~NO.P'.11,t'W,b, 
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1medlelamonto •uporlor a que tonho lm~to e aançAo. 

Pantgrafo Unfc:o. Em IBI hlpóroso, o recurso admlnl.slrotlvo aó a.em 

recebido •• o re001Tente gef'tlentir o r~urso na formo prevlsl.l!!I em reoulert'l<llnto, 

comprovando o r tivo e p,-évro mcolhlm nto no &gAo arrec-.ftdndor çompelenie. do 

vnlQr do multa afmP'es. quo lho tiver sido ap1Tcad8~ 

A,t. 80. Dos decisões dotlnilM'.\s Proferidas peles nulorld'ãdos competentes, 

çãbará recurso d trigk:lo o Conselho Municipal do OMonvdvlmento Urbano - CMOU. 

An. 81 . Quando Imposto ponaJfdsda de mullá. o mesma deverá ser 

r"OCOlhlda eio• c:ofro.. munk:ipeia, no prazo do 30 (lrinU1} dla:s. sob pena de .t:er inscrilu 

l\tlt dlvida ativo do munlcfplo p re ororto do cobr.enç.e Judiei 1. oo ronnn da loglslaçAo 

perelnente 

An. 82. Tretl:Scottídos oa prazos poro .,1)1".Mtntoç.Ao da defasa ou 

nle.rpo,lçi.o dca rocun10, ou Jufgnda• Aqu lãa .peçna o man11dos o doeis.ão de 

autoridade compt1ttenco, n matéria conl!ltlluJrA col~t' Julgada na oara,e admlntstraHV,a, 

Art. 83. Correrão por conl dO iníratOI" ou respon.• vol todO$ os cvstoa. 

do:sposa& e qualaquar oul,t'09 pt'titJurzoa docorrentes, dlf'f)ltll ou ~ndi,...t:mmenle, da 

lníraçõe.s eat111boloold-3S nnt.a L-01 . 

Art. M . A CQbrenço Judici I dea mu•ta.s s r6 ofotu de pelo órgão 

compotonlo do Munk:ipio, que proc~r6 o aue Jnacr~ como dí>Ad 

execução, nos tat'fflC>t, d3 l~il!lte.ç.Ao perllnentll!!I. 

Uva e 

Art. 85. A a,pllcaçllo do sonç&,s i& lníraç,ões BO disposto n.o prosonto Lo~ 

não (mped~r6 tr\dd ·ncia de ou(f"es penalldod •• por ação da outros órg oo o 

onUdodoa reaoraia, esta d Ull!!lis e m1,1nleip.olt, 

Al't. 86. No hjpóle-se de extlnç.ilo d Unk:htda Fiscal de Referência .. UFR, 

dovor:ã ser adolado. paro o fim do upuroçào do valor CIO murt , o sJs.t•ma qua for 

pr-eYlsto em 1o,g1s1t11~0 municipal ou 1ederal. 

Art. 87. C.Onsr.tue.m Pr'OC:õdimontoa prejodk:lala O uUJtZ,0~0 do •olo u à 

orfentaç.Ao do dotonvoJvimento fisico-lerrltorle-t, <hlt:Oj6vois :sede Mu.nlcipel de 

Ft(lnele.eo Mncodo, o ,posalvah,. d~ $.Qnçõos: 

1 - acel:erer o processo do oroa:00 de tem:,.:s, eomJ)romocendo a estabilldade 

ou modifiçaodo a oomposlçAo e d.1s?Qalç&o dãa camadas, do s.olo. projvdieando ,n 

porosidade. permeabilidada a inc:Dn.oçAo doa pi.anos de cliv gom. c:u]o penalidade 
Si · ww""' l'hmd.r~m.aa(::Cd,o,.pí 11Q'V 1)r 

F.-nurt. r,n:-fç,,l~f"fJ.>~ll'rolllKC'do.pj.l,tO'\'.ht 
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eonsls,.o om multa de classe 1, o ro'&touroçio; 

~• - concorrer. de qua.1quor mOdo, para projudlear o c:Uma da reg o ou 

d•s'l'igurar e pe[-aagem. euje pene.lktade con-&15tei óm multa da clas5e 1 8 cf.ornoU?o ou 

f'OSl81,1 ... ç:õo; 

111 - compromolor o dosonvolvlmento daa espóclos vegeteis om ,ogrodour08 

pübUcoa. cuJe penntld.odo consta ta om mulla d8 eiosso 3: 

,v .. oonconer per.a modiflcer. do forme pr&]ud~ol, o oscoamenlo de égua 

de auperfíde • a ...,..toddade doa curaoa d'âguo. C'-!ja penetidada consbte em multa da 

elaSM 1 a restaureçAo: 

V - concorrer pars modlRc.ar. do forma prejudlclal. o rmazonomento. 

proa.aio e escoamento dos Ú'1UD8 de .su:bsoto, com eHer&ç.Ao do perflt do lençol 

f,-. lioo, cuja penatldade oon.sl:sto om multe da classe 1. o r-ostaur&çãc) e demolição: 

VI .. oll~r ou concorror para altoror os queJFdedes trsJcas-, quimí = o 

biofõg]cas das Aguas dlo superlicie cu d a subs~o. cuJ Ponolidade consiste em multo 

d c1us• 1 • re&:tau:ração~ 

VU - et.enl r contro conatruçõea, unld&Oos ou conjuntos arquitetõnlcos e 

ospoctos urbanos remsne:sc:en·t s d c:uttura:s passadas. quo ~Ot\ham ou n o sido 

decrarndos tntog,ontea do patrlmõnlo cuUure• du cidade, cuJa penalldedo consisto m 

multe da ele.ase 1 e re5.lOutaç.AO: 

VIU - Pfomover uso pr0tbldo Cio Imóvel, cuja penelldad~ eona'lstu um muJtE 

da classo $ o o:mbo.rgo do uao: 

IX • promover uso porminlvol do Imóvel, sem pr6vl llcooço da aur:Dfldede 

admJn lstroUv41. cujll penalidade oonsAsle em multa da cie.s.se 3: 

X - d'Ol>c r de Ob8etvar as regras reJ.ntlv .. 30 ol1nhamento, parmeabllldado, 

lndle.o:s do oç.upaçllo, e e1aatamonto$ nirnrmos, gabaritos máximos, u~~ pormiCfdos 

nas Unidade$ do PI no)umonlo. cuja penallda(I consl'9l om multa dti elas.ao 2 , 

emo .fl)O domoliç.Ao; 

X 1 - ptom0vor parcelamento do soro ou conwlruçAo que comprome•a o 

Sistomu Viário Urbano. cuja penolli<lt1de eon5laht om multa da dosse 1, ros1nuroçlío o 

domoliçllo; 

XIJ .. execute, obra, com nnelidl'1do de empregá-ta em eUvid do nociva ou 

perigosa, aem ptâvia neo,n~ d.a outorldade admlnl:strotivà. çyju p,9nolidode consisto 
SJK~--fiwnd~'K'Cdo p,fpv.br 3,7 
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em multa dei ciot110 1 e demolição~ 

Xtu • eic.c,ueor Uvidedo nociva ou po,rtgoa.a, sem liconçe ou ohs f"'Vftncla de• 

dlsposlçoe:11 de&IB Lei ou seu reg1.11 moruo, cuja penelildndo eon•lsle am mul ta da 

classe 1: 

XIV - modíflcer i:iroJoto oprovodo. rntrO<luzlndo•lho ui.orações conlfflrl,cs:s .às 

d l•~tç.õos doa.te Lei. aou rogutom nto ou dlrotrizea admlnlstroUv••· c:uJa penafldade 

cons[ste om multa d dtllssa 2 e embargo; 

XV - Iniciar e O)(Kuçtio dê obras ou seMço• som Ucençe da. ouloridede 

eidmlnbt.rotlvo, cujo Pónaltdade con9 .ste em mult do class.a 3, embargo e demoliç&o. 

caso e obl"a não po,..$ ser li<: ocio-da; 

XVI • essumlr reaponsnbllJdade polo execução de projeto, ontrog l'ldo-o 

paasoe nAo hobíli l dft, cuJa penalidade consl.slo om muna do classe 3 a embargo: 

XVU - nAo a tender lnUm3-Ç',lo de visforla admlnl:BltOth;o ou do flscnllzaçAo 

de ,otin,n, çUjo ponalldode consiste -am egrav&m rno ds mu1ta respecdva. até o dObro: 

XVUI - [nicl r •xkuç:ffo de parcelamont.o!I- pn.M lin• do ocupação urbana , 

s m lec;.é.n98. de PrefaUura, cu}a penalldad éon.al&.te em multe de.95e 1 e omb rgo; 

XI.X • lnlci r- vonda ou promease de vendo do loto sem ap.-ovaçAo do 

pnrc.o.1omonlo. cuja penaJldado cont:islo on, muna desse 1 e embargo, ou lnlc:ior vonda 

de parcelemonto, aum execuçAo das obras nt90esà-bri&-s; 

XX - con:atrulr em IOCbis não permitidos. da presorvoç.lo, de proteçAo ou 

(orlndo os uso• provJ•toa pam a érea, cuJ11 l)Or\Dlldade consiste em multa cl.l!ls..so 2. 

emba.-go ou demollçAo. 

§ 1•. Sem prejufzo de ovtro:, pennjjdrades, o Poder Píibl.lco pod! ·r• opti,e- r 

a pena do mullll prevJata neata Le~. combinada com o embargo de:s obrs.s o dos 

percalamentoa de •olo, ro•ll:zado. ern de•acordo com aa dlt,poel~• eon Uda• na La 1 

Fodaral n6 6.7 00, do 19 de dezembt-o de 1979, e nostn Lei. 

§ Z-. O embargo :aeré levo:nt:odo quando forem ellmlnadas as Ctllu.se.s quo o 

delermlner _ m. 

TITULO V I 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 88. Os casos omls.sos e equotee quo não se enqua<fn,m nos termos 

c!Mla t.el, no que se tncruom 09 projetos especiais, ralaelone<1011 com o parcelamento, 

uso e ooupaçiio do solo <lo Município de Frand""° Macedo senlo decididos pelo 

ConS8lho Municipal da Oe5ellvolvimento Urbano - CMDU. 

Art. 89. Todos os pr...:os íixadoe nos to lei serão conl8dos em dias corridos. 

Ar1. 90. O pooor exea.,tivo reiiulamenlarâ, no quo coubor, os disposilivas 

Art. 91. Esta Lei entrará em vigor na dala de sue publi~o. revogadas as 
di$posições om con1rá,ío. 

Gabinete do Pre!eílo Munlcipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí. 

aos 23 (Vinle a três) dias <lo mês de dezembro de 2025. 

.A~'\'\ .p,.,J-0:., ..!.( """-<>.li.., 
AOEILSON ANTÃO OE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
O projeto do Lei íoi aprovodo p<l<l Plcn.úfo da CliJIIOtil Munidpol 11,, cr., J!J /~/ l&5, 

a ""11<"''"" kt foi IOnelonod• o publicacl. nc.11a da11 ..lJi..1 .J. 2 / M)2 S. 
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